
CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALACI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

ASSUNTO:       Projeto  de   Resolução   n°  36,   de  02/05/2019,   de  autoria  da

Diretora do Legislativo

"lnstitui a Brjgada de ]ncêndio da Câmara fvlunicipal de Jacareí".

PARECER N° 144/2019/SAJ/WTBM

Trata-se de  Projeto de Resolução,  de autoria da Mesa  Diretora,  que

visa instituir a Brigada de lncêndio na Câmara Municipal.

Acompanha  a  propositura,  além  do  texto  do  projeto,  a  Justificatjva

que  explicita  que  uma  Brigada  de   lncêndio  operante  é  um   requisito  essencial   para

obtenção  do Auto de Vistoria  do  Corpo  de  Bombeiros  (AVCB),  e também  é  importante

para a manutenção da segurança dos servidores e das pessoas que frequentam o prédio
da sede do Legislativo.

Conforme  previsão  do  ariigo 45  da  Lei  Orgânica do  Município  de

Art.   45  0s  projeíos  de   resolução  disporão  sobre   matéria  de

interesse  interno  da  Câmara  e  os  projetos  de  decreto  legislativo

sobre os demais casos de sua competência privativa.

/
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CÂMARA MUNICIPAlj DE JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Parágrafo Unico.  Nos casos de projeto de resolução e de

de  decreto  legisle[Íivo,  considerar-se-á  encerrada  com  a  votação

final  a  elaboração  da  norma jurídica,  que  será  promulgada  pelo

Presidente da Câmara.

A  Resolução,  portanto,  é  o  instrumento  normativo  adequado  a

disciplinar assuntos de interesse interno da Câmara, o que se enquadra perfeitamente no

presente caso.

A  Brigada  de   lncêndio  está  tecnicamente   regulamentada   pela

lnstrução  Técnica  n°  17/2014,  da  Polícia  Militar  do  Estado  de  São  Paulo  -Corpo  de

Bombeiros,  isso porque a NR 23,  norma expedida pela Associação Brasileira de Normas

Técnicas   (ABNT),   estipula  que  "todos  os  empregadores  devem   adotar  medidas  de

prevenção  de  incêndios,   em  conformidade  com   a  legislação  estadual  e  as  normas
técnicas aplicáveis".

Não vislumbramos inconformidades na  propositura em  relação ao

que está disposto na referida lT n° 17/2014.

Quanto  aos  termos  do  projeto,  porém,  é  necessário  apontar  um

possível gerador de conflitos.

No   artigo   3°   está   disposto   que   a   Brigada   de   lncêndio   será

oomposta por "servidores selecionados dentre voluntários", e no parágrafo único do

mesmo artigo consta que o servidor deverá assinar um `Termo de Adesão ao Serviço

Voluntário".  Todavia,  existe a  previsão de que,  caso  não haja  número suficiente de

voluntários, a Presidênoia do Legislativo designará os servidores necessários.

Como se vê,  a  Brigada  poderá  ser formada  por voluntários  e/ou

servidores  designados.  No  caso  destes  últimos,  porém,  não  há  eomo  obrigá-Ios  a

assinar o termo de adesão ao voluntariado.

Os   não-voluntários  designados  para  a   Brigada  de   lncêndio

poderiam7  em tese,  invocar o  pagamento de adjcional de perjcu[osidade,  nos termos
ibunal  Superior
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAR
PALACIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

AGRAVo   DE   iNSTRUMENTo   EM   RECURSO   DE   REVHàlA~

ADICIONAL           DE           PERICULOSIDADE.           BRIGADISTA.

ATIVIDADES   DE   COMBATE  A  INCÊNDIO.   SÚMULA   126   DO

TST.   Caso  em   que  o  Tribunal   Regional,   com   base   no   laudo

pericial,  manteve a condenação da  Reclamada ao  pagamento do
adicional de periculosidade, destacando que restou comprovado o

exercício  pelo  Rec[amante da função de  Brjgadista,  atuando

na prevenção de incêndios e no seu combate, enquadrando-

se  a  atividade  como  perigosa  consoante  o  disposto  na  Lei
11.901/2009, relativa à função de Bombeiro Civil.  Desse modo,

para  acolher  a  tese  recursal  de  que  o  Reclamante  não  atuava
como   Brigadista,   seria   necessário   o   revolvimento   do   contexto

fático-probatório dos autos,  procedimento,  contudo,  vedado nesta

instância  extraordinária,   nos  termos  da   Súmula   126AST,   cuja

incidência    obsta    o    processamento    da    revista.    Agravo    de

instrumento    não    provido."    (AIRR    -    404-40.2013.5.06.0281     ,

Relator Ministro:  Douglas Alencar Rodrigues,  Data de Julgamento:

17/06/2015,   7a  Turma,   Data  de   Publicação:   DEJT   19/6/2015  -

destacamos)

Cumpre lembrar que,  embora os servidores da Câmara Municjpal

estejam  regidos  pelo  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de  Jacareí,  e  não

pela  CLT,  existe  previsão expressa de  pagamento  do adicional  de  periculosidade
entre os artigos 203 e 211 do referido Estatuto, e que "na concessão dos adicionais

de  penosidade,  insa[ubridade  e  periculosjdade  serão  observadas  as  situações

específicas e os percentuais previstos na legislação federal" (artigo 211).

É   indiscutível   que   os   Brigadistas   estariam   em   situações   de

combate a  incêndio,  conforme se vislumbra das competências  relacionadas  no ariigo 2°

da propositura, sendo clara a periculosidade da função.  Cabível, portanto, a inter.pretação

dada  pelo  Tribunal  Superior do  Trabalho  para  o  exercício  da  função  de  brigadista  não

voluntário.
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAC
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

É  certo  que  a  falta  de  voluntários  seria  um   problema  para  a

Administração,   todavia,   é   preciso   deixar  claro   que   a   designação  também   tem

contraindicação,

Uma solução possível seria a regulamen{ação de um  adicional ou

gratificação  para  o  brigadista,  medida  que  tornariam  mais  claras  as  regras  e  serviria
como  estímulo  para  a  adesão.  Em  nossas  pesquisas,  não  encontramos  óbices  a  tal

estipulação, mas talvez a matéria tenha que ser estudada com mais profundidade.

Assim,  oom  a  ressalva  do  aoima  exposto,  concluímos  que  o

projeto está  apto  a  prossegujr para análise da  Comissão  Permanente de Constituição e
Justiça.

Recebendo    o    Projeto    de    Resolução    parecer   favorável    da

comissão  e,   sendo  encaminhado  ao  Plenário,   sujeitar-se-á  a  apenas  um  turno  de

discussão  e  votação  e  dependerá  do  voto  favorável  da  maioria  simples  para  sua

aprovação.

Este é o parecer, com caráter opinativo e não vinculante.

08 de maio de 2019

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jaçareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (012) 3955-2200
Site : www.j acarei. sp.leg.br
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Projeto de Resolução n° 002/2019

Emer\ka..     Projeto     de     Resolução     de

iniciativa  da  Mesa  Diretora  do  Legislativo

que   institui   a   Brigada   de   lncêndio   da

Câmara          Municipal          de          Jacareí.

Constitucionalidade.                       Legalidade,.

Possibilidade.   Considerações.   Instituição

de         g ratificação         po r         Resol ução.

Impossibilidade.  Precedentes do  Supremo

Tribunal   Federal.   Atividade  de   brigadista

não  descrita  na  Norma  Regulamentadora

como perigosa.

DESPACHO

AprcNo       parcialmente       o       parecer       de       rT°

144/2019/SAJ/\/\/TBM (fls. 07/10) por seus próprios fundamentos.

0    ponto    de    divergência    recai    sobre    eventual

distinção entre servidores voluntárjos e servidores designados para a fimção

de   brigadista,   e  a  sugestão  de  criação  de   possível   gratificação  para   o

desempenho  de  tal   mister.   Não  se  vislumbra  condições  para  criação  da

pretendida gratificação pelas razões técnicas adiante expostas.

lnicialmente,  para  melhor análise  do tema, junto  ao

presente   despacho   cópia   integral   dos   documentos   nele   mencionados:
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lnstrução  Técnica  n°   17/2014,   Lei  n°   11.901/2009,  Acórdão  proferido  nos

autos 404-40.2013.5.06.0281' e Norma Regulamentadora n° 16.

Por  primeiro,   é  cediço  que,   qualquer  espécie  de

prestação  pecuniária  em  benefício  de  servidor  público,  somente  pode  ser
instituída através de Lei em sentido formal, ante o pr7.nc/'p/.o da reserva /ega/.

A   propósito   da   reserva   de   lei   em   matéria   de

remuneração  de  servidores  públicos  já  se  pronunciou  o  Supremo  Tribunal

Federal:

Em tema de remumeração dos servidores públicos, estabelece a

Constituição o princípio da reserva de lei. É dizer, em tema de

remmeração  dos  servidores  públicos,  nada  será f;etio  senão

medíointe lei, lei específlica. CF, art.  37, X, art.  51, IV, art.  52,

XIII. Inconsttiucíonalidade f;ormal do Ato Conjunto n. 01, de 5-

11-2004,   das  Mesas   do  Senado  Federal  e  da  Câmara  dos

Deputados.   Cautelar   defierida   (ADln   3.369-MC,   R.el.   Mtn.

Caylos Velloso, j. em 16-12-04, DJ de  1°-2-05).

Este    também    é    o    entendimento    da    doutrina,

anotando   Hely   Lopes   Meirellesí   que   "Í,,j   os   venc/'menfos   -padrão   e

vantagens- só por lei específica (reserva legal específica) podem ser fixados

ou  alterados  (ari.   37,  X),   segundo  as  conveniências  e  possibilidades  da

Adm/.n/sfração"  No  mesmo  sentido  são  as  ponderações  de  Celso  Antônio

Bandeira de Me||o2.

1 Díreito administrativo brasileiro, São Paulo,  Malheiros,  2007,  p. 483
2 Curso de direito administrativo, São Pau[o,  Malheiros, 2000,  p. 239.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JAC

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Portanto,  ainda  que  superada  tal  limitação  formal,

visto que a  presente  propositura é um  Projeto de  Resolucão,  subsiste óbice

de ordem material, pois, as atividades e operações tidas por perigosas, aptas

a     atrair    o     pretendido     adjcional     de     periculosidade,     são     descritas

pormenorizadamente  pela  Norma  Rec]ulamentadora  (NR\  16,  e  na  referida
noma NÃO consta a função de brigadista.

Deste modo, por inexistência de previsão normativa,

não seria possível classificar tal  atividade como  perigosa e automaticamente

conceder-lhe  adicional,   mormente  sem  estudo  técnico  que  embasasse  a

classificação de tal atividade como perigosa.

Nesse   ponto   destaco   que   o   julgado   citado   no

parecer  (fl.   09)  cuida  de   regime  celetista,   não   aplicável   a   hipótese  em

questão,   especialmente   por   ser   entendi`mento   minoritário,   eis   que   em
manifesta contrariedade à Súmula Vincu,lante n° 37:

"Não cabe ao Poder Judiciáyio, que não tem fumção legislctitya,

aumentar venci,mentos de servidores públicos sob o fundamento

de isonoryúa" .

Corroborando    referido    entendimento,    a    Lei    n°

11[901/2009  aue.  em  tese,  Dermjtiria  a  concessão  de  ta]  adjcional,  disDõe

exc]usivamente  sobre  a  Drofissão  de  Bombeiro  Civi[,  situacão  notadamente

diversa   da   funcão   de   briciadista.   Daí   o   descabimento   do   mencionado

adicional de periculosidade.
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Assim,     ante    todo     o     exposto,     recomendo     a

otimização dos artigos 3° e 7°,  via  EMENDA,  de  modo a evitar situações de

distinção entre os possíveis membros da brigada de incêndio, sem insti{uição

de adicional de periculosidade, em razão dos fundamentos ora expostos.

Ao Setor d

Jacareí,

ituras para prosseguimento.

o de 2019.

Jorge Alfredo

Secretário-

pedes Campos
tor Jurídico
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Instrução Técnica n° 17/2014



SECRETARIA I)E ESTAD0 DOS NEGOCI0S DA SEGURANÇA PUBLICA

iii__

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

Corpo de Bombeiros

INSTRUÇÃO TÉCNICA N°. 17/2014

Brigada de incêndio
Parte 1 - Brigada de incêndio

SUMÁRio

1      Objetivo

2      Aplicação

3      Referências nomativas e bibliográficas

4      Definições\,

5      Procedimentos

ANEX0

A     Composição mírima da tirigada de ineêndio por

pavimento ou compartimento

B     Fomação dabrigada de incêndio

C     Questionário de avaliação de brigadista

D     Etapas para implantação da brigada de incêndio

E     Exemplos de organogramas de brigadas de incêndio

F     Fluxograma de procedimento de emergência da

brigada de Íncêndio

Atualizada pela Portaria n° CCB 009/600/2014 publicada no Diário Oficial do Estado, n° 084, de Os de maio de 2014



1      0BJETIVO

Estabelecer  as  condições  mínimas  para  a  composição,

formação,   implantação,   treinamento   e   reciclagem   da

brigada  de  incêndio   e  os  requisitos  mi'nimos  para  o

dimensionamento da quantidade de bombeiro  civil, para

atuação em edificações e áreas de risco no Estado de São

Paulo,   na  prevenção   e   no   combate   ao  princípio   de

incêndio, abandono de área e primeiros socorros, visando,

em  caso  de  sinistro,  proteger  a  vida  e  o  patrimônio,

reduzir  os  danos  ao  meio  ambiente,  até  a  chegada  do

socori.o  especializado, momento  em que poderá atuar no

apoio.

5.1.1         A composição  da brigada de incên

pavimento,  compartimento  ou  setor  é  detemi
Tabela A.1,  que leva em conta a população fixa,

de risco e os grupos/divisões de ocupação da planta.

5.1.2      Quando   em  uma  planta  houver  mais  de  um

grupo  de  ocupação,  o  número  de  brigadistas  deve  ser

calculado  levando-se  em conta o  grupo  de  ocupação  de

maior risco. 0 número de brigadistas só é calculado para

cada    grupo    de    ocupação    se    as    unidades    forem

compartimentadas ou se os riscos forem isolados.

5.1.3      A composição dabrigada de incêndio deve levar

em conta a participação de pessoas de todos os setores.

2     APLICAÇÃO

Esta    lnstrução    Técnica    (IT)    aplica-se    a   todas    as

ediflcações   ou   áreas   de   risco,   conforme   o   Decreto

Estadual   n°   56.819/11    -   Regulamento   de   Segurança

contra lncêndio das edificações e áreas 'de risco do Estado

de São Paulo.

3     REFERÊNcns NORMATIVAS E
BIBLIOGRÁFICAS

NBR 14023 -Registro de atividades de bombeiros.

NBR 14096 -Viaturas de combate a incêndio.

NBR 14276 -Programa de brigada de incêndio.

NBR    14277    -    hstalações    e    equipamentos    pai-a

treinamento de combate a incêndio.

NBR 14561  -Veículos para atendimento a emergências

médicas e resgate.

NBR 14608 -Bombeiro profissional civil.

NBR  15219  -  Plaiio  de  emergência  contra  incêndio  -

requisitos.

Manual  de  Fundamentos  do  Corpo  de  Bombeiros   da

Polícia Militar do Estado de São Paulo.

4      DEFINIÇÕES

Para  os  efeitos  desta  hstrução  Técnica  aplicam-se  as

definiçõe§   constantes   da   IT   03    -   Terminologia   de

S egurança contra lncêndio.

5     PROCEDIMENTOS

5.1         Composição da brigada de incêndio

5.2        Critérios básicos para seleção dc candidatos a

brigadista

Os       candidatos       a       brigadista       devem       atender

preferencialmente aos seguintes critérios básioos:

5.2.1      Permanecer na  edificação  duante  seu  tumo  de

trabalho;

5.2.2      Experiência anterior como brigadista;

5.2.3       Possuirboa condição fisica e boa saúde;

5.2.4      Possuir   bom   conhecimento    das    instalações,

devendo ser escolhidos preferencialmente os fimcionários

da área  de  utilidades,  elétrica,  hidráulica  e manutenção

geral;

5.2.5       Tei. responsabilidade legal;

5.2.6       Ser alfabetizado.

NOírA:.  Casô  nenhum. candida:Ío  aíenda  aos  crité]ios  básicos

relacionados,  devem ser selecionados  aqueles  que  atendam  ao

maior número de requisitos.

5.3        0rgarização da brigada

5.3.1      Brigada de incêndio

A     brigada     de     incêndio     deve     ser     organizada

fimcionalmente, como segue:

a.   brigadistas:  membros  da  brigada  que  executam  as

atribuições previstas em 5.5;

b.   Iíder:  responsável pela coordenação  e execução  das

ações      de      emei.gência      de     um      deteminado

setor/pavimento/compartimento.  É  escolhido  dentre

os brigadistas aprovados no processo seletivo;

c.    chefe    da    edificação    ou    do    turno;    brigadísta

responsável pela coordenação  e  execução  das  ações



de  emergência  de  uma  deterrninada  edificação  da

planta.  É  escolhido  dentre  os  brigadistas  aprovados

no processo seletivo;

d.   coordenador    geral:   brigadista   responsável   pela

coordenação e execução das ações de emergência de

todas   as   edificações   que   compõem   uma   planta,

independentemente do número de tumos. É escolhido

dentre  os brigadistas  que tenham sido  aprovados no

processo   seletivo,   devendo   ser   uma  pessoa   com

capacidade  de liderança,  com respaldo da direção  da

empresa  ou  que  faça  parte  dela.  Na  ausência  do

coordenador  geral,  deve  estar previsto  no  plano  de

emergência  da  edificação  um  substituto  treinado  e

capacitado, sem que ocorra o acúmulo de fimções.

certificados   de   brigadista,   a   critério   do

habilitado, defmido no item 5.4.5.

5.4.3.1   No  caso  de  alteração  de  50%  dos

5.3.2      0rganograma da brigada de incêndio

0 organograma da brigada de incêndio da planta varia de

acordo   com  o  número   de   edificações,   o  número   de

pavimentos    em    cada    edificação    e    o    número    de

empregados em cada pavimento, compartimento, setor ou

tmo. (ver anexo E).

5.4        Programa do curso de brigada de incêndio

Os candidatos a brigadista, selecionados conforme o item

5.2,  devem  ffequentar curso  com  carga horária  mírima

definida na  Tabela B.2,  abrangendo  as partes  teórica  e

prática, conforme Tabela B.1.

5.4.1       0  curso  deve  enfocar principalmente  os  riscos

inerentes ao grupo de ocupação

5.4.2       0  atestado  de brigada de incêndio  será exigido

quando   da  solicitação   de  vistoria,   confome   critérios

estabelecidos      pela      IT      01/11      -      Procedimentos

administrativos.

5.4.2.1   0   atestado   de  brigada   de  incêndio   deve   ser

renovado   quando  houver  alteração   de   50%   dos   seus

membros, conforme item 5 .4.3.1.

5.4.2.2   Anualmente  deve  ser realizada i.eciclagem para

os brigadistas já fomados, com a emissão de atestado de

brigada de incêndio.

5.4.3      0s brigadistas  que concluírem a fomação  ou a

reciclagem,  com  aproveitamento  mínimo  de  70%   em

avaliação  teórica  e/ou  prática,  defirida  com  base  nos

objetivos   constantes    da   tabela   8.1,   podem   receber

brigada, aos componentes remanescentes, que já tiverem

fi.equentado a formação, serão facultadas as paftes teórica

e prática,  desde que o brigadista seja aprovado  em pré-

avaliação com 70% de aproveitamento.

5.4.3.2   A   reciclagem   da   brigada   de   incêndio   deve

englobai.      a     parte      prática,      confome      conteúdo

programático   previsto  na  tabela  8.1   e   carga  horária

prevista na tabela 8.2. A parte teórica na reciclagem será

facultada,  desde que o brigadista seja aprovado em pré-

avaliação com 70% de aproveitamento.

5.4.4      Após  a  formação  ou  reciclagem  da brigada  de

incêndio, o profissional habilitado, confome item 5.4.5 e

subitens, deve emitir o respectivo atestado de brigada de

incêndio, conforine anexo  da IT 01/11.  Caso a fomação

ou reciclagem seja realizada por 02 (dois) instrutores em

áreas   diferentes   (incêndio   e   primeiros   socorros),   o

atestado  de  brigada  de  incêndio  deve  ser  assinado  por

ambos.

5.4.5      0 profissional habilitado para a fomação e para

a  reciclagem  da brigada  de  incêndio  deve  ter ima  das

seguintes qualificaçõ es :

5.4.5.1   Formação em Higiene, Segurança e Medicina do

Trabamo, devidamente registrado nos conselhos regionais

competentes ou no Ministério do Trabalho.

5.4.5.1.1   0 médico e o enfermeiro do trabalho só podem

responsabilizar-se     pelo     treinamento     de     primeiros

socorros.

5Á4.5.2   Ensino   médio   completo   e   especiatização   em

Prevenção  e  Combate a hcêndio  (carga horária mínima

de 120 horas-aula para risco baixo ou médio e 160 horas-

aula para risco  alto)  e técnicas  de  emergências  médicas

(carga horária mínima de 100 horas-aula para risco baixo,

médio   ou   alto)   para   os   componentes   das   Polícias

Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares.

5.4.6      A avaliação teórica é realízada na forma escrita,

preferencialmente     dissertativa,     conforme     objetivos
constantes da tabela 8.1, e a avaliação prática é realizada

de  acordo  com  o  desempenho  do  aluno  nos  exercícios

realizados, conforme objetivos constarites da tabela 8.1.

5.4.7      Para fins de instrução prática e teórica, os grupos

de alunos do curso de fomiação ou reciclagem da brigada



de  incêndio  devem  ser  compostos  de,  no  máximo,  30

(trinta) alunos.

5.4.8      Devem  ser  disponibilizados  a  cada membro  da

brigada,   confome   sua  Íúnção   prevista  no   plmo   de

emergência da planta,  os Epls para proteção  da cabeça,

dos olhos, do tronco, dos membros superiores e inferiores

e   do   cc>rpo   todo,   de   foma  a  protegê-1os   dos   riscos

específicos da planta.

5.4.9      0s treinamentos práticos de combate a incêndios

que  foi.em realizados  em  campo  de treinamento  devem

obedecer  aos  requisitos  da  NBR  14277  -  Instalações  e

equipamentos para treinamento e combate a incêndios.

5.5        Atribuições da brigada de incêndio

5.5.1      Ações deprevenção:

a.    anáHse  dos  riscos  existentes  durante  as  reuniões  da

brigada de incêndio;

b.   notificação  ao  setor  competente  da  empresa  ou  da

edificação das eventuais irregularidades   encontradas

no tocante a prevenção e proteção contra incêndios;

c.    orientação à população fixa e flutuante;

d.   participação nos exercícios simulados;

e.    conhecer o plano de emergência da edificação.

5.5.2      Ações de emergência:

a.    identificação da situação;

b.   alarme/abandono de área;

c.    acionamento   do   Corpo   de  Bombeiros   e/ou   ajuda

extema;

d.   corte de energia;

e.    primeiros socorros;

f.    combate ao princípio de incêndio;

g.   recepção e orientação ao Copo de Bombeiros.

5.6        Procedimentos básicos de emergência

5.6.1      Alerta

ldentificada   uma   situação   de    emergência,    qualquer

pessoa pode  alertar,  através  dos meios  de  comunicação

tisponíveis, os ocupantes e os brigadistas.

5.6.2      Análise da situação

Após o alerta, a brigada deve analisar a situação, desde o

início   até   o   final   do   sinistro.   Havendo  necessidade,

acionai.   o   Corpo   de   Bombeíros   e   apoio   extemo,   e

desencadear os pi.ocedimentos necessários

priorizados   ou  realizados   simultaneame] "NíiffiÉ

com   o   número   de   brigadistas   e   com   os

di§poníveis no local.

5.6.3      Primeiros socorros

Prestar primeiros socorros às possíveis vítimas, mantendo

ou restabelecendo suas Íünções vitais com SBV (Suporte

Básico  da  Vida)  e  RCP  (Reanimação  Cardiopulmonar)

até que se obtenha o socorro especializado.

5.6.4      Corte deenergia

Cortar, quando possível ou necessário, a energia elétrica

dos equipamentos da área ou geral.

5.6.5      Abandono deárea

Proceder ao  abandono  da  área parcial  ou  total,  quando

necessário,     conforme     comunicação     preestabelecida,

removendo para local seguro, a uma distância mínima de

100 m do local do sinistro, permanecendo até a definição

final.

5.6.6      Confinamento do sinistro

Evitar a propagação do sinistro e suas consequências.

5.6.7      Isolamento da área

lsolar fisicamente a ái.ea sinistrada de modo a garantir os

trabalhos   de   emergência   e   evitar   que   pessoas   não

autorizadas adentrem ao local.

5.6.8      Extinção

Eliminar o sinistro restabelecendo a normalidade.

5.6.9      Investigação

Levantar    as    possíveis    causas    do    sinistro    e    suas

consequências   e   emítir   relatório   para   discussão   nas

reuniões   exti.aordinárias,   com   o   objetivo   de   propor

medidas corretivas para evitar a repetição da ocorrência.

5.6.10      Com  a  chegada   do   Copo   de  Bombeii.os   a

brigada deve ficar à sua disposição.

5.6.11    Para a elaboração  dos procedimentos básicos  de

emergência, deve-se consultar o fluxograma constante no

Anexo G.

5.7        Controle do programa de brigada de incêndio

5.7.1      Reuniões ordinárias

Devem ser realizadas i.euniões mensais com os membros

da brigada,  com registro  em ata, onde são  discutidos os

seguintes assuntos:

a.    Íúnções de cada membro da brigada dentro do plano;



b.   condições  de  uso  dos  equipamentos  de  combate  a

incêndio;

c.    apresentação  de problemas relacionados à prevenção

de  incêndios   encontrados  nas  inspeções  para  que

sejam feitas propostas corretivas;

d.   atualização   das   técnicas   e   táticas   de   combate   a

incêndio;

e.    alterações ou mudanças do efetivo dabrigada;

f.    outros assuntos de interesse.

indicando     seus    integrantes     com    suas

localizações.

5.7.2      Reuniões extraordinárias

Após a ocorrência de um sinistro, ou quando identificada

uma   situação   de   risco   iminente,   fazer  uma  i.eunião

extraordinária  para  discussão   e  providências   a  serem

tomadas.  As  decisões  tomadas  são  registradas  em  ata  e

enviadas   às   áreas   competentes   para   as   providências

pertinentes.

5.7.3      Exercícios simulados

Deve  ser  realízado,  no  mínimo  a  cada  6  meses,  um

exercício   simulado   no   estabelecimento   ou   local   de

trabamo    com    participação    de    toda    a    população.

Imediatamente  após  o  simulado  deve ser realizada uma

reunião   extraordinária  para   avaliação   e   correção   das

falhas ocoridas.  Deve ser elaborada ata na qual conste:

a.   horário do evento;

b.   tempo gasto no abandono;

c.    tempo gasto no retorno;

d.   tempo gasto no atendimento de primeiros socorros;

e.    atuação da brigada;

f.    comportamento da população;

g.   participação  do  Copo  de Bombeiros  e tempo  gasto

para sua chegada;

h.   ajuda extema (Ex: PAM - Plano de Auxílio Mútuo);

i.     falhas de equipamentos;

j.    falhas operacionais;

k.   demais problemas levantados na reunião.

5. 8        Procedimentos complementai.es

5.8.1      Identificação da brigada

5.8.1.1   Devem  ser  distribuídos  em  locais  visíveis  e  de

grande    circulação    quadros    de    aviso.   ou    similar,

sinalizmdo   a   existência   da   brigada   de   íncêndio   e

5.8.1.2   0  brigadista  deve  utilizar  constantemente  em

lugar visível uma identificação  que o reconheçam como

membro da brigada.

5.8.1.3   No  caso  de  uma  situação  real  ou  simulado  de

emergência,  o brigadista deve usar braçadeira,  colete ou

capacete para facilitar sua identificação e auxiliar na sua

atuação.

5.8.1.4   É vedado  ao brigadista ou bombeiro  civil  o uso

de  uniformes  ou  distintivos  iguais  ou  semelhantes  aos

utilizados pelo Corpci de Bombeiros da Polícia Militar do

Estado de São Paulo,  conforme o art. 46 do Decreto-Lei

n°    3.688,    de    3    de    outubro    de    1941     (Lei    das

Contravenções  Penais)   e   legislação   inffaconstitucional

pertinente.

5.8.2      Comumicação interna e externa

5.8.2.1   Nas   plantas   em   que   houver   mais   de   im

pavimento,    setor,    bloco    ou    edificação,    deve    ser

estabelecido  previamente  um  sistema  de  comunicação

entre  os  brigadistas,   a  fim  de  facilitar   as   operações

durante a ocoffência de uma situação real ou simulado de

emergência;

5.8.2.2   Essa  comunicação  pode  ser  feita  por  meio  de

telefones,   quadros   sinópticos,   interfones,   sistemas   de

alarme, rádios, alto-falantes, sistemas de som intemo etc;

5.8.2.3   Caso  seja necessária a comunicação  com meios

extemos   (Copo   de  Bombeiros   ou  Plano   de  Auxílio

Mútuo),  o(a)  telefonista  ou  operador  de  rádio  é  o(a)

responsável. Para tmto, faz-se necessário que essa pessoa

seja devidamente treinada e que esteja instalada em local

seguro e estratégico para o abandono.

5.8.3      0rdem deabandono

0    responsável    máximo     da    brigada    de    incêndio

(coordenador-geral, chefe da brigada ou líder, confome o
caso) detemina o início do abandono, devendo priorizar

os locais síristrados, c»s pavimentos superiores a esses, os

setores próximos e os locais de maior risco.

5.8.4      Pontodeencontro

Devem ser previstos um ou mais pontos de encontro dos

brigadistas, para distribuição  das tarefas,  confome item

5.6.



5.8.5      Grupodeapoio

0  grupo  de  apoio  é  fomado  com  a  participaçâo  da

Segurança   Patrimonial,    de    eletricistas,    encanadores,

telefonistas   e  técnícos   especializados   na  natureza   da

ocupação.

Proteger a respiração com um lenço mol

boca e o nariz, manter-se sempre o mais

5.9        Recomend ações gerais

5.9.1      Em  caso  de  simulado  ou  incêndio,  adotar  os

seguintes pro cedimentos :

a.   manter a calma;

b.   caminhar em ordem sem atropelos;

c.    não correr e não empurrar;

d.   não gritar e não fazer algazairas;

e.    não  ficar  na  fi-ente  de  pessoas  em  pânico,  se  não

puder  acalmá-1as,  evite-as.  Se  possível,  avisar  a um

brigadista;

f.    todos  os  empregados,  independente  do   cargo   que

ocupar na  empresa,  devem  seguir rigorosamente  as

instruções do brigadista;

g.   nunca  voltar  para  apanhar  objetos;  ao  sair  de  um

lugar, fechar as portas e janelas sem trmcá-las;

h.   não se afastar dos outros e não parar nos andares;

i.     levar consigo os visitantes que estiverem em seu local

de trabalho;

j.    sapatos de salto alto devem ser retirados;

k.   não acender ou apagar luzes, principalmente se sentir

oheiro de gás;

1.     deixar  a  rua  e  as  entradas  livres  para  a  ação  dos

bombeiros e do pessoál de socorro médico;

m.  dirigir-se para um local seguro, pré-determinado pela

brigada, e aguardar novas instruções.

5.9.2      Emlocais commais de umpavimento:

a,     nuncautilízar o elevador;

b.     não subir, procurar sempre descer;

c.    utilizar as  escadas  de  emergência,  descer sempre

utilizando o lado direito da escada.

5.9.3       Em situações extremas:

a.   nunca retirar as roupas, procurar molhá-1as a fim de

proteger  a pele  da  temperatura  elevada  (exceto  em

simulados);

b.      se houver necessidade de atravessar uma barreira de

fogo, molhar todo o corpo, roupas, sapatos e cabelo.

chão, já  que  é  o  local  com menor  concentração  de

fi-aça;

c.  sempre que precisar abrir uma porta, verificar  se  ela

flão     está    quente,     e    mesmo     assim    só     abrir

vagarosamente;

d. se ficar preso em algum ambiente, procurar inundar o

local com água, sempre se mantendo molhado;

e.    não  saltar,  mesmo  que  esteja  com  queimaduras  ou

intoxicações.

5.10      Implantação da brigada de incêndio

A  implamtação  da  brigada  de  incêndio  da  planta  deve

seguir o anexo D.

5.11      Certificação e avaliação

5.11.1      0s  integrantes  da brigada  de  incêndio  devem

ser   avaliados   pelo   Copo   de   Bombeiros,   durante   as

vistorias técnicas, de acordo com o anexo C desta IT.

5.11.1.1   Para esta avaliação, o vistoriador deve escolher

um brigadista  e  fazer  06  (seís)  perguntas  dentre  as  24

(vinte e quatro) constantes do Anexo C. 0 avaliado deve

acertar,   no   míiiímo,   03    (três)   das   perguntas   feitas.

Quando   isso   não   ocorrer,   deve   §er   avaliado   outro

brigadista  e,  caso   este  também  não  acerte  o  mírimo

estipulado acima, deve ser exigido um novo treinamento.

5.11.2      0s profissionais responsáveis pela formação ou

reciclagem da brigada de incêndio devem apresentar, com

os respectivos atestados, a sua habilitação específica.

5.11.3    Recomenda-se para  os  casos  isentos  de brigada

de  incêndio  a  pemanência  de  pessoas  capacitadas   a

operar os equipamentos de combate a incêndio existentes

iia edificação.

5.11.4    A  edificação  que  possuir  Posto  de  Bombeiro

intemo,  com  efetivo  mírimo  de  05  (cinco)  bombeiros

civis ®or tumo de 24 h) e viatura de combate a incêndio

devidamente equipada nos parâmetros da NBR 14096/98

- Viaturas  de  combate  a  incêndio,  pode  ficar  isenta  da

brigada de incêndio, desde que o bombeiro civil miristre

treínamento   periódico   aos   demais   fimcionários,   nos

parâmetros desta IT.

5.12      Em edificações e/ou áreas de risco que produzam,

manipulem  ou  armazenem  produtos  perigosos  deve-se

aplicar o  estabelecido no  Anexo  8, tabela 8-1,  item 22



desta IT  a todos  os  ftncionários  que  trabalham  com  o

manuseio dos produtos perigosos.
que   estarão  presentes   ao   evento,   com

cópias dos certificados de treinamento.

5,13.5    0   admínistrador  do   local  deve  ter  a

5.13      Centro esportivo e de exibição

Nas  edificações  enquadradas  na  dívisão  F-3,  onde  se

aplica  a  IT  12/11  -Centros  esportivos  e  de  exibição,

devem ainda ser observadas as seguintes condições:

5.13.1      Considerando       que       a      população       fixa

(fimcionários a serviço do evento) faz parte das atrações e

nomalmente   não   estarão   permanentemente  junto   ao

público,   é  permitida  a  contratação   de  brigadistas   ou

bombeiro  civil,   desde  que  atendam,  no  míiiimo,   aos

requisitos desta IT.

5.13.2    Considei.ando  o  especiíicado  no  item  anterior,

em     ínstalações     temporárias      ou     em     edificações

classificadas como F-3, o número de bi`igadistas deve ser

calculado de  acordo  com o previsto na Tabela A.1  para

locais com lotação de até 500 (quinhentas) pessoas, sendo

que  acima  deste  valor  populacional  deve-se  levar  em

conta a população máxima prevista para o local, na razão

de:

a.    locais   com  lotação   entre   500   e   1.000  pessoas,   o

número de brigadistas deve ser, no mínimo, 05;

b.    1ocais  com  lotação  entre  1.000  e  2.500  pessoas,  o

número de brigadistas deve ser, no mínimo, 1 0;

c.     1ocais  com  lotação  entre  2.500  e  5.000  pessoas,  o

número de brigadistas deve ser, no mínimo,15;

d.   1ocais  com  lotação  entre  5.000  e  10.000  pessoas,  o

número de brigadistas deve ser, no mínimo, 20;

e.    locais    com    lotação    acima    de    10.000    pessoas,

acrescentar   1   brigadista  para  cada  grupo   de  500

Pess0as-

5.13.3    A fim de atender ao prescrito no item acima,  é

permitido  definir o número  de brigadístas em fimção  da

quantidade  efetiva  de  ingressos  colocados  à  venda  ou

limitação  do  número  de  pessoas  quando  o  evento  for

gratuito,  devendo  esta infomação  ficar  à disposição  da

fiscalização e afixada junto à portaria principal, confomie

IT 20/11  - Sinalização  de emergência. Neste caso,  deve

haver  na  portaria,  meios  para  controlar  o  número  de

pessoas que adentrarão ao evento.

5.13.4    Por ocasião  da vistoria  do  Corpo  de Bombeiros

devem ser apresentadas relações nominais dos brigadistas

nominal dos brigadistas presentes no evento  afixado  em

local visível e de acesso público.

5.13.6    0 brigadista deve utilizar, durante o evento, um

colete refletivo  que permita identificá-lo  como  membi.o

da  brigada  e  que  possa  ser  facilmente  visualizado   a

distância.

5.13.7    0   sinal   sonoro   emitido  para   acionamento   da

brigada de incêndio deve ser inconfimdível com qualquer

outro e audível em todos os pontos do recinto suscetíveis

de ocupação.
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5

A-1
Habítaçãounifriliar

Casas tén.eas ouassobradadas(isoladasounão),condomínioshorizontaisetc.

Baixo Isento Isento

A-2 Habitaçãomultifmilial. Edíficios de
Baixo

80°/o dos fimcionários da edificaçâo mais um brigadista
BásicoE! apartamcmto em (morador ou fimcionário)

=u2ÉÍ]< 8eral por pavimen{o. (nota 7)

A-3
Habitaçãocoletiva(nota8)

Pensionatos,intematos,àlojamentos,mosteiros,conventos,residênciasgeriátiçasetc.(capacidademáxjma:161ei{os)

Baixo 1 2 3 4 4 (nota 5) Básico

Ê 8_1
Hotel e

Hotéis, motéis,pensões,hospedarias,pousadas,

Médio 1 2 3 4 4 (nota 5) e IntemediáriocSr50Êlt„ÉÊ•gGa assemelhado albergues, casasdecômodosedivisãoA3commaisde161eitos (nota 14)

8-2
Hotel

Hotéis eassemelhados comcozinhaprópria

Médio 1 2 3 4 4 (nota 5) e Intemediário
Êa

residencial(nota9) nos apartamentos(ineluem-seapari-hotéis,hotéisresidencíais)
(nota 14)

5Eó1U

C-1 Comércío

Açougue, artigosdebijuteria,metalouvidro,automóveis,ferragens,floricultura,materialfotográfico,verdurasevinhos

Baixo 1 2 2 2 2 (nota 5) Básico

C_2 Comércio

Edificios de lojasdedepartamentos,drogarias,tintasevemizes,magazines,galeriascomerclals,mercados,sunermercados
Médio 1 2 3 4 4 (nota 5) htemediário

Alto 2 2 3 4 5 (nota 5) mtemediário

C-3
ShoppingCc7!!ers(nota10) Centro decomprasemgeral¢shopirimgcenteysr)

Médio 2 4 5 6 8 (nota 5)
Intemediário



üsü\c!pA{&¢

ãF?,4         ¥%

•          ,-,,-/        ,,,1,--,
1,,,,,,1,,,\,1,1,\,-,                   _,`,\,,,1\                                  ___                       ,.,\

•,_,-.,\,,,,,,      ,                                                           í(                  ,,-,:l                 T,,,      ,       -,,`

•-                   --Í,,    ,,=,-,,,i,-:,-=-,----\,,    I,--_\      _.

•-1(,_-:--;,__
•-:,:_,]-1,-,,-,,1:•,,i:--,,\-.Iil,-,¥`l'_-:-.--t_,:,,,,,,:,[,-=:,.i-::i::f,,T1

1___                         __'__
1                               _                                         ___                       `_

:,,                   \\,        _          ___,L              \,,i,__,_

•1_                    \-,L_                    ,,,                  ,                                  L\             -.,

(;              ,-1_,             :;               ,-,;`\,'',1\,               \;              ,,,\\1-,-:\\\'":-+.             I

i5E•ãie'gGe1E)

D-1

Local paraprestaçãodeserviçoprofissionalouconduçãodenegócios

Escritóriosadmiristrativos outécnicos,instituiçõesfinanceiras(quenãoestejamincluídasemD-2),centrosprofissionaisetc.

Baixo 1 2 2 2 2 (nota 5) Básico

Médio 1 2 3 4 4 (nota 5)
Intemediário

D-2 Agênoiab`anõária gLêÁ'cáÉ   \lQáli-?S._e._

1,       B,la.iKo,` 1 2 •3 4 4 (nota 5) Bástco
11

D-3

Serviço derçparação(excetoosclassificadosemG4)
Lavanderias,assistênciatécníca,reparaçãoemanutençãodeaparemoseletrodomésticos,chaveirosetc.

Baixo 1 2 2 2 2 (nota 5) Básico

Médio 1 2 3 4 4 (nota 5) Intemediário

D4 Làbona*óüo -  ,

Éabo•,,.".,i . é'm'os de>   i
•    Ba.kQ •1- 2 2, 2 2 (nota 5) Básico-Ééri}'1lab•qn

•,t,ç"a.ç_aJP'.       .ly,.r:\,,--

•.í      ``      Ór

2
'3

4 S 6 (nota 5) htGmediárío
?meÉmtàíçqs.

.§à=Í

E-1
Escola emgeral

Escolas depmeiro,segundoeterceirograus,cursossupletivosepré-universitárioeassememados

Baixo 1 2 3 4 4 (nota 5)
htemediário(nota13)

E-2 Esco,á   ,espéc]`al

a"--

rlJ
•2 `2.

2 2 •(notfl,5) htemediário(nQta13)

.®a-
`,,

.,d,e_Óouftçí,r.a.
-"  \.a, .  0  ,

1J-,

e ü8,iç,,S-as

E-3
Espaço para

Locaís de ensinoe/oupráticasdeartesmarciais,academia,ginástica,esportes

Baixo 1 2 2 2 2 (nota 5)
Intemediário

®iFÍ],FÉ cultm fisica ooletivos (outrosquenãoestejamíncluídosemF-3),sauna,casasdefisioterapiaetc. (nota 13)

E4`
centio dçtr,cín"ento    \pJ`ofi`ssliQnal

r,"ri`
Es.cà`la's'7_D6. -E

`B,a_ÉCQ J
•\2

3_ 4 4 (notà.5)
hftçmediário(nota13)

gTeíffl`,`-`-,_-r  _  -`

E-5 Pré-escola
Creches, escolasmatemais,jardins-de-íníTanciaetc.

Baíxo 2 4 6 8 8

80% dapopula_çãofixa(nota15)
htemediário(nota13)

E-,6

EScolapara
-  `Es®olã,.s,p,T"a.

Baisto` 2 4 •'6 6 8

80% d,apop,ula-çáoflJÉa(nota15)
htemediário(nota13)portadç)pésdõdefieíênoias .

'   \  e_'audffl_®si,.\e- .
` as'§,ç

mÊJÉaal@S    .   L
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F-1

Local onde háobjetodevalorinestimável Museus, centro dedocumentoshístóricos,bibliotecaseassemelhados Baixo 1 2 3 4 4 (nota 5) Básico

Alto 2 2 3 4 5 (nota 5) htemediário

F-2
Loôal{eHEiQÉoe      'VéíLórió

Iriej•as   e` S.,---

1,`- •2., '4
5, 6 (nota 5) Básico

--1`

me& . ,u.lé
em

..3Baffioí

:ü`8à!
Gt.c,É&.-:

àÊ.   ,  ,_(®.11--

F-3
Centroesportivoe deexíbição

Estádios, ginásiosepiscinascomarquibancadas,rodeios,academias,autódromos,sambódromosearenas(edificaçõespemanentes)

Baixo 2 3 4 5 6 (nota 5) Básico

F4
Estaçã-     -teria.tde.'passaÉeiróJ--

•     ,Bali*Q 2` •-`           3               - 4 5 6 (nota5} Básico
á#jiriáátfiô.•    .i=.ãím @'§',     -

Ttr

b\effi
>_*+ü`Áyã`

an§b\¢ú ÇbúJ.     ?

F-5 Artes cênicaseauditório

Teatros em geral,cinemas,óperas,auditóriosdeestúdiosderádioetelevisão,auditóriosemgeraletc.

Médio 2 3 4 5 6 (nota 5) Intemediário

•F-6 Clube soeial e ,diversão

__®ff.rei•ç8,,,çs..d8_-tàúr

'J_<_ ,

2 3 4`, 5 6 (nota 5) htemediário'

flti,yo`

F-7 Construçãoprovisóría

Circos, rodeios,sambódromos,arenas,boates,etc(cdificaçõesprovisórias)

Médio 2 3 4 5 6 (nota 5) htemediário

F-8 I~oQa]para    `refeítçã`o

RJ•é•anb,ars!aü"!6honeesh^n`¢`aÉúç3S.?.t'S`s'_,ês_--,`

•     `Bako •t à 3 4 4 tnota 5) Básico
r    ,®-,   H0,S,       _

•-as§JénDé4fia&o,s   Á     _

F-9
Recreaçãopúbüca

Jardim zoológico,Parquesrecreativoseassememados(edificaçõespemanentes)

Baixo 1 2 2 2 2 (nota 5) Básico
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L,,:.,..._,,,,,l1--,-,1"-:-,,,,1,.,\Í,,",                                           l,,,-...,u,,l

l            -L,                  lJ

i-,----,L,,i.
--,-j-(,=,:,--.

:,,,--,,i"-Í,.":-"_:",,_..l```-`"-,-,`;,,,._fl"-,-:i,-",,,",-'l

i!ÉEeFI1EI F-10
Exposíção deobjetoseanimais

Salas deexposição deobjetoseanimais,show-room,galeriasdearte,planetárioetc.(edíficaçõespermanentes)
Baixo 1 2 2 2 2 (nota 5) Básico

Médio 1 2 3 4 4 (nota 5) Intemedíário

Alto 2 2 3 4 5 (nota 5) Intemediário

ÍÉCBe•?0tz)1Ü

G-l

Garagem semacessodepúblicoesemabastecimento
Garagensautomáticas Baixo 1 2 2 2 2 (nota 5) Básico

G-2

Garagem comacessodepúblícoesemabastecim€nto

Garagenscoletivassemautomação,emgeral,semabastecimento(excetoveículosdecargaecoletivos)

Baixo 1 2 3 4 4 (nota 5) Básico

G-3

Local dotadodeabastecimentodecombustivel
Postos deabastecimento eserviço,garagens(excetoveículosdecargaecoletivos)

Baixo 1 2 3 4 4 (nota 5) Básico

G4
Serviço deconseivação,manutençãoereparos

Oflcinas deconsertodeveículos,borracharia(semrecauchutagem),oficinasegaragmsdeveículosdecargaecoletivosetc,

Baixo 1 2 2 2 2 (nota 5) Básico

G-5 Hangares

Abrigos paraaeronavescom ouSemabastecimento

Baíxo 1 2 3 4 4 (nota 5) Básico

G-6

Marinas,iatesúlubes egaragensnáuticas.

Baixo 1 2 3 4 4 (nota 5) Básico

Médio 2 3 4 5 6 (nota 5) Intemedíário

Alto 2 4 5 6 8 (nota 5) Avançado
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H_1
Hospitaísveterinários eassemelhados

Hospitais, clínicaseconsultóriosveterinárioseassemelhados(inclui-sealojamentocomOuSemadestramento)

Baixo 1 2 2 2 2 (nota 5) Básico

H-2

Locais ondePess0asrequeremcuidadosespeciaísporlimitaçõesfisicasÓumentaís Asilos, orfanatos,abrigosgeriátricos,hospitaispsíqLriátricos3reformatórios,tratamentodedq)endentesetc.(todossemcelas)

Médio 2 4 5 6 8

80% dapopula-çãofixa(nota15)

htemediãrio

H-3
Hospital eassemelhado(nota11)

Hospitais, casa desaúde,prontos-socorros,clínicascomíntemação,ambulatóriosepostosdeatendimentodeugência,postosdesaúdeetc.

Baixo 2 3 4 5 6 (nota 5) Intermediário

H4

Repartiçãopública,edificações
Edificações doExecutivo,LegíslativoeJudiciário,

Médio 1 2 3 4 4 (nota5)
Intemediárioa)tn]E

das forçasarmadasepoliciaís tribmaís,cartóríos,quartéis,delegaoias,postospoliçiaíset¢. (nota 13)

H-5

Local onde aliberdadedaspessoassofi.erçstrições

Hospitaispsiquiátricos,manicômios,refomatórios,prisões(casadedetenção,peritenciárias,presídios)etc.(todoscomcelas)

Baixo 2 4 5 6 8

80% dapopula-çãofixa(nota15)

Básico

H-6

Clírica econsultóriomédícoeodontológico

Clínicas médicas,consultóriosemgeral,midadesdehemodiálise,ambulatóriosetc.(todossemintemação)

Baixo I 2 2 2 2 (nota 5) Básíco

:jÉ'H 1-1,1-2,1-3
hdústria

Fábricas eatividadesindustiaisem8eral
Baixo 1 2 2 2 2 (nota 5)

IntemediárioQVota12)

Médio 2 4 4 5 6 (nota 5) Intemediário

Alto 2 4 5 7 8 (nota 5) Avançado

.Êylle3.É]1t
J_1

Depósitos dematerialincombusti'vel

Edificações semProcessoindustrialquemazenamújolos,pedras,areías]metaíseoutrosmateriaisíncombustiveis(todossemembalagem)

Baixo 1 2 2 2 2 (nota 5) Básico

J-2'J-3JJ_4
Depósitos

Dçpósitos emgeral

Baixo 1 2 2 2 2 (nota 5) htemediário

Médio 1 2 3 4 4 (nota 5) htemediário

Alto 2 4 5 6 8 (nota 5) Avançado
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Ca.ÊCAÉÊ.FÍ]11

L_1 Comércio

Comércio emgeraldefogosdeartificioeassemelhados

Baixo 2 4 5 8 6

80% dapopulaçãofixa(nota15)

Intemediário

Médio 2 4 5 6 8

80% dapopula-çãofixa(nota15)

htermediário

Alto 2 4 5 6 8

80% dapopula-çãoflxa(nota15)

Avançado

£
-_    ,      :--::j`--.,

`)¢,-1.,
Íl` `    -       1`    1

•8

-8m•,,[(ü

`     Avaqça`do•=Áva"ado ,
'1-'_,        :

;-i,,';,,',,,:'..\t:,,-,:.,., (       1,-_1,       -             _ opúla-  ,
`^      _y`yk,__í+,
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•.-,-=.3``

i'    _,`6'        -

-6
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L h
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i  _ -:í*+,

'=`-``,,;-t

í
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'`.

.=``_ `r`.--ir`_>,_1
-`'€``'r\-      -T.i~.L•.,,5~-r1-

\1

8&%•ü %

•'      +  -,,  .   `y-       ,,
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L-3 Depósito Depósito dematerialexplosivo

Baixo 2 4 5 6 8

80% dapopula_çãofixa(nota15)

Avançado

Médio 2 4 5 6 8

80% dapopula~çãofixa(nota15)

Avançado

Alto 2 4 5 6}-5, 8

80% dapopula-çãof,xa(nota15)

Avançado``Avançadro

i3'5®e.F=I=

_   ^`           ``,,"`+.''I
0,,   , _  . -,i,-,.>,,1.    --:,    21

13(. 6 •   (nótay5
.),,-.),.,   ,

L'-,,,:.1•`-Ú J          .                                           ``        ` •,1                Í-

8 •(ntjta~
`A¥-fflçado

M
-:n>\ =r:.í':;ns3,`t=,.'    rffi 1       ---,.-`-,        `\`}:;;;t,3a,,,1"i-(_`,;    1

/h:,... 6-(,;:¥Í,:,ç'

'-_i,j9
_   \   .   :w"-     '`.

b-   _: -..  , `jj   , \1

Á`,`      ,   :2

-!4 í.      ,5    ,       .¢`,.

'.É'

6 8,•    ,(nQtà5
.),,

'  -   4Vap,çad,o
-     ~#,    .

'        .í    ,.-     -.'      ,-        `    ,r,
_\

''.1.#

>.1`,_-`Ú         ```,_r.-.-J.',„

M-2

Líquidosinflamáveis,gásinflamáveisOucombustível

Edíflcaçãodestinadaàprodução,manipulação,amazenamento edistibuiçãodelíquidosougasescombustíveiseÍnflamáveis

Baixo 2 4 5 6 8

80% dapopula-çãoflxa(nota15)

Avançado

Médio 2 4 5 6 8

80% dapOpula-çãoflxa(nota15)

Avançado

Alto 2 4 6 8 10

80% dapopula-çãofixa(nota15)

Avançado
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M-4
Propriedadeemtransfomação I.ocais emconstruçãooud-oliçãoeassemeHiados

Baixo 1 2 2 2 2 (nota 5) Básico

Médio 1 2 3 4 4 (nota 5) Básico

Alto 2 2 3 4 5 (nota 5) Básico
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M_6
Terraselvagem

Floresta, reservaecológica,parqueflorestaleassemelhados
Baixo 2 3 4 5 6 (nota 5) Básico

Médio 2 4 5 6 8 (nota 5)
htemediário(nota13)

Alto 2 4 6 6 8 (nota 5) Avançado
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NOTAS=

1)  A dfirrição  do número  minimo  de brigadistas por setoi./pcniimento/compariímenío  deve prever os  tumos,  a natireza de trabalho  e os  eventuais

afiastamentos,  se]ulo  que  a pTevisão  de brigadistas  coníempla todas  as  atividades  existenies  na ediftcação,  ou  seja,  se  diira].te  o  período iioti[rno

ftncicmar algmíi ativídade deve sei. previsto o número mírtimo de brigadistas.

2) A composição da brigada de incêndio deve levc[r em cortia a pc[]'ticípação de pessoas de todos os setores> sendo que caso haja diversos turnos de

serviço, o número mímimo de brigadistas deve ser calculado em fiLnção da população fiixa do turno, ou seja, se durante o período díurno a população

fixa f`or de 80 ftncionàrios, calcula o nútinero de brigadístas para essa quctntidade de fiu]icionàrios e, se du].ante o período iwtunw a população fima f;or

de 20 fimcíond]jos, calcula o número de brigadístas someitie pa].a essa qucmtidade de fiwtcionáricis. (ve]. exemplo A)

3) Os bombeiro civil podem ser considerados na composição da brígada de incêndio da planta, desde que atendam aos parâmetros estabelecidos nesta

JT.

4) A planía  que não for enquad].ada em nenhuma das  dj:vísões previstcw neste  c[].exo  deve ser classiftcada poi. amlogia com o nível de risco mais

próximo.

5 ) Qua]tdo a população fixa de um pavimento, compariimento ou setc)r fior maíor que 10 pessoas, será acrescido inctis um brigadista pc[ta cada grupo de

até 20 pessoas pc{ra i.isco baixo, mais um brigadista pai.a cada grupo de aíé 15 pessoas para risco rnédio e mais um brigadista para cada grupo de c[ié

10 pessoas para rísco alto (ver exemplo 8).

6) Qucmdo em uma planta houver mais de uma classe de oaipação, o irimero de brígadistas é determinado levamdo-se em cortta a classe de oc:upação

do maior risco. 0 nújnero de brígadista só é determinado por classe de ocupação, se as unidades f;orem comparümentadas ou os ríscos f;orem isolados.

(vei. exemplos C e D).

7) Na divisão A-2. fiuncionário por pc[vi]ne}TÍo deve ser pessoa que deser"ol:va suas atividades em apc[ytamento, por exemplo, eri'pregada dornéstica.

8) Na divisão A~3, a populaçãc)fi)ca com idade aci:ma de 60 c[nos e abaixo de 18 arios não é considerada no cálculo.

9) Na divisãc) 8-2, scimente os ftncicmários da plctnía são conside;rados na composição da brigada de incêndio.

10)  No cãlculci de estabelecímentos que possuam diyersas ctiividades, todas estas atividades devem ser consideradas para efieito de cálculo do número

de brígadístas, salvo se houver compaTtimeitiação ou ísolamento de rísco.(ver exemplo E).

11)  Na dírisão H~3, UTls, cenftos ciiú}.gicos e demais locaiis def tnidos como risco alto no plano de emergência, toda população fti a deve f iazer pctrte da



brigada de íncêndio.

12)  As plmías que não possuírein hidrc[n:tes em suas instalações podem optai. pelo ní:vel de ireincimertío básico de combciie a incêndio.

13)  As  plartias  com  altura infierior  ou ígual  a  12  m podem  optctr  pelo  r[ível  de  treti2a[menío  bástco  de  combste  a incêndio,  m

intermediário para pri:rrieiros socorros no grupo de ocupação F.

14) Na djyisão  8-1  e 8-2,  quarido  os fimcionários  da edifiicação não fiorem distribuídos nos ptivimenios,  o  cãlculo  será fieito  considercmdo  50% do

número total de f rimcíonários eristen±es i.a edif icação .

15 Nas diwisões cmde a pcipulação fiixa for acíma de 10 e a tabela A.l detenrinc[r o cãlculo pctra 80% da população fi]ca, o núinero total de brígadistas

será calculado conf iorme exemplo F.

16 ) Na divisão M-2, a quantidade mínima de brigadístas deve ser confiorme o previstc) nesta tabela ou de accirdo com a necessidade no cenário de

combaie ao imcêndio. o quef;or maior.

EXEMPLOS:

Exemplo A.. Indústria em um único setor (divisão 1~3 ~ rísco alto) coin 2 turnos de serviço.

a) Imdústria em um úrrico setor (divisão 1-3 -risco alto) com população fixa no período diw:rno.. 80 pessoas

-População f ixa o[Íé 10 pessoas -- 8 brígad:istas (tabela A.1) .

-Popuhção f i"a acima de 10 --80 ®opulação f ima total por parimenío) -10 --70 pessoas .--70/10 (inais wm brigadísta para cada giupo de aié 10

pessoas pc[ra risco alio) '-- 7 brigadistas.

~Nít]nerodebrigad:istasnoperíododíu:ri!io~-08+07--15brigadístas.

b) Ind:ústria em um úníco seior (dívisão 1-3 -risco alto) c:om população ftxa no período notwnw: 20 pessoas

- População fixa ctté 10 pesscias = 8 brigadistas (tabela A.1 ) .

-Populaçãc) f txa acima de 10 .--20  ®opulação f ima total por pcwimeitío) -10 --  10 pessoas --  10/10  (-n'ia:ís wm brigadista para cada grupo de até 10

pessoas para risco alío) -- 1 bi.igadista.

-Nú]i.gro de brigadistas no periodo noturno '-- 08+01  = 9 brigadistas.

-Totaldebrigadistasdapla"Ía=15®eríododiu:mo);09®e]íodonotw:ri.io)--24brigadistas.

Exemplo 8.. Escriiório admíristi.c[tivo em um único setor (divisão D~1 -risco bcdxo) com populaçãci fixa: 25 pessoas.

-Populaçãoftiaalé10pessoas--2brigadistas(tabehA.1).

-População f ima acima de 10 --25  ®opulação f ima totd) -10 .--15 pessoas --15/20 (mais  1 brigadista pctra cada g-Í.u:po de até 20 pessoas para rísco

bo[ixo) = 0,75 --1 brígad:1sta.

-Número de brigadístas = 2 brigadistas Ú]opulação jim aíé 10) + 1 brígadista Ú]opulação fiiJca acíma de 10)

-Númerodebrigadlstas--3.

Exemplo C: Planía com duas edifizcações, sendo a primeí]Aa uma área de escrtiói±os admirist].ativos em um ún:ico seíor com 3 pcNtmeníos e 19 pessoas

por pai}imenío e a segunda u:ri'ia imdústría de rísco alto com 1 16 pessoas (edíficações com pcwímentos compartímentados ou iiscos ísolados. calcula-se o

número de brigadístas sepctradamente por díwis ão).

a) escrítório administrativo em um único setor (dívisão D -1 -risco médio) com população fixa:  19 pessoas poi. pavimento (3 pcwintentos) :

-População f txa até 10 pessoas --4 brigadístas (tabela A.1).

-População f ta ací]na de 10 = 19 ®opulação f ixa total por pcwimeiLÍo) -10 --9 pessoas = 9/15 (mcüs um brígadista pcü.a cada grupo de a±é 15 pessoas

parariscoinédio)--0,60~~lbrigadísta.

-NúmeTo de brígadistas por pavimenío --4 brigadistas Ú)opulação f tma ctté 10) + 1 brigadísta ®opulação f ixa acima de 10).

-NúmerodebrigadístasporpcLrimento--5.

- Total de brigadistas no escritório -- 5 brigadístas por pavimenio x 3 pawímentos -- 15.

b) Indústria em um úrico setor (divisão 1-3 - risco aho) com população fta.. 1 16 pessoas

- População f ixa c[Íé 10 pessoas -- 8 brigadístas (tabela A.1) .

-População f iixa acima de 10 -- 116 Ó)opulação f ixa íotal por pavimento) - 10 -- 106 pessoas -- 106/10 (mais um brigadista para cada gritpo de c[ié 10

pessoas pc[ra risco alío) = 10,6 = 11 brigadistas.



-Nú]nero de brigadistas na i:ndústria -- 8 brigadistas ¢cji)ulação f i]ca até 10) + 11 brigadistas Ú]cipuhção f i]ca acíma de 10).

-Nú]ngro de brigad:istas na indústria -- 19.

-Total de brigadistas da plania = Total de brígadistas w escritório + Total de brigadistas na i]idústria.

~ Total de brigadistas da plcmfa = 15 + 19 = 34.

Exemplo D: Plamta com duas ediftcações, sendo a pri]neii.a uina á].ea de escritórios adnrinistrati:vos ein urn único setor com 3 pa[vimentos e 19 pessoas

por píLví]neitio e a segunda uma indústria de risco  alto com  116 pessoas  (edtficações sem compartimeJiíação dos pcwime]itos ou sem ísc)lctme]ito dos

riscos calcula~se o número de brigad:istas tLtravés da divisão de mciior risco-Ãrea titdustrial de rísco alto).

a) Escrtiório admínístrati`io em um úrico setor corüendo comunícação c[ftcrvés de aberturas com área industríal de risco aho (usar a classificaçãci da

índústria diNísão 1-3 -risco alto) com população f iixa: 19 pessoas por parimento (3 parime:i'rios):

-População f ima até 10 pessoas --8 brigadistas (tabela A.l).

~ Pqpulação f iixa acima de 10 '-- 19 Ó}opulação f i"a total por pavimenío) -10 --9 pessoas --9/10 (mais um brigadísta para cada gi'.upo de tiíé 10 pessoas

parariscoalto)--0,90--1brígadista.

-Nú:n'iero de brigadistas por pcwimeiito -~ 8 brigadistas ¢opulação fiiixa afé 10) + 1 brigadista ®opulação f txa acima de 10).

-Número de brígadistas por paviri'iento = 9.

- Total de brigadístas no escrtíói.ío -- 9 bi.lgadístas por pavíme]tio x 3 paNime]itos = 27 .

b) Iidústi±a em u]n únj,co setor (dtvísão 1-3 -risco alto) com população fiixa:  116 pessoas.

-População ftxa c[Íé 10 pessoas = 8 brigadistas (tabela A.1).

-População f ixa acima de 10 --116 ®cipulação f txa total por pct+iimenío) -10 = 106 pessoas = 106/10 (ma;is um brigadísta para cada grupo de até 10

pessoas para risco alío) = 10,6 -- 11 brigadistas.

-Número de brigadistas na indústria = 8 brigadistas Ú]opulação fiixa aíé 10) + 11 brigadista ®opulação fixa acima de 10)

-Número de brlgadistas na imdústria = 19.

- Total de brtgadístas da plamta -- Total de brigadístas no escritório + Total de bricgadistas na índústria.

-Total de brigadistas da planta = 27 + 151 --46.

Exemplo E: Shoppíng c:enter de risco médío (comercial -di:visão C-3).

a) Adnri]tistração do slwppimg com população f iixa = 47 pessoas

-População fixa até 10 pessoas = 4 brígadistas (tabela A.1).

i População f i:xa acima de 10 .~-47 ®opulação f iixa total) -10 -~ 37 pessoas = 37/15  (mais um brigadista pc[ra cada gmpo de até 15 pessoas para risco

médio)--2,46--3brigadistas.

-Nú]nero de brigadístas = 4 brigad:Ístas ®opulação fi]ca até 10) + 3 brigadistas ®opulação ftca acima de 10).

~ Número de brigadistas da tidriristração = 7 .

b) Lojas de risco médio (comercial -di:visão C-2) com população f ixa --10 pessoas por loja. (32 lojas).

-População fixa até 10 pessoas = 4 brigadistas (tabela A.1).

-Número de brígadístas --4 brigadistas ®cipulação f iixa tdé 10) x 32 lojas.

~ Nú{]nero de brigadistas das loü as -- 128.

-Total de brigadístas do shoppíng --brigadistas da adrinístração do shoppimg maís brigadistas das lojas

-Total de brigadistas do shopping = 7 + 128.

-Total de brigadistas do shopping = 135 pessoas

Exemiilo F: Creche risco bo[ixo bré-escola -divísão 1+5) com população fima de 30 pessoas.

~ Popuhção f i:xa até 10 pessoas = 8 brigadistas (tabela A.1).

-População f ixa acima de 10 .--30 ®opulação f ixa totaJ) -10 = 20 pessoas.

-Númerodebrigadistas--80%de20pessoas.'--16pessoas.

-Número de brigadistas --8 brigadistas Ú]opulação f ixa até 10) + 16 l]rigadistas ®opulação f iixa acima de 10).

-Nú]nero de brigadistas da crec]ie = 24 brigadistas.



Anexo 8

Formação da brigada de incêndío

OBJETIVO:  Proporcionar  aos  alunos  conhecimentos  para  atuar na prevenção  e  no  combate  ao  princípio  de  incêndio,

abandono de área e primeii.os socon.os.

Tabela 8.1 - Conteúdo programático

:T                                                        -                                 \\`',,,_-1-,:\:,\\\,,-,,             ,                       -                    __-_-                        -

Objetivos do curso e

•_                                       ____                            __                           _l,,-:1,:,,:{L:,,,,,_--,-,l,"\l-,(,,,            -,                                                           _            ________                    1

01 htrodução Conhecer os objetivos gerais do curso
o brigadista e comportamento do brigadista

02 Aspectos Legais
Responsabilidade dobrigadista Conhecer os aspectos legaisrelacionadosaresponsabilidade dobrigadísta

1

03 Teoria do fogo
Combustão, seus

Conhecer a combustão, seuselementos,finções,temperaturas do

elementos e a reação fogo ¢or exemplo: ponto de fiilgor,
em cadeia ignição e combustão) e a reação emcadeia

04 Propagação do Condução,convecção eirradiação
Conhecer as formas de propagação do

1

fogo fogo

05 Classes de incêndio Classificação ecaracterísticas Identificar as classes de incêndio
Reconhecer as classes de incêndio

06 Prevenção de Técnicas de Conhecer as técnicas de prevenção
incêndio prevenção para avaliação dos riscos em potencial

07 Métodos de
Isolamento,abafamento,

Conhecer os métodos e suas aplicações Aplicar os métodosextinção resíriamento eextinçãoquímica

08 Agentes extintores Água, Pós, C02, Conhecer os agentes, suas
Apricar os agentesespumas e outros caracteristicas e aplieações

09 EPI (equipamentosdeproteçãoindividual)
EPI

Conhecer os Epl necessários paraproteçãodacabeça,dosolhos,dotronco,dosmembrossuperioreseinferioresedocopotodo

Utilizai. os Epl corretamente

10 Equipamentos de Extintores e Conhecer os equípamentos suas
Operar os equipamentoscombate a inçêndio acessórios aplicações, manuseio e inspeções

11 Equipamentos de Hidrantes,mangueiras eacessórios Conhecer os equipamentos suas
Operar os equipamentoscombate a incêndio aplicações, manuseio e inspeções

12 Equípamentos dedete€ção,alarme,luz
Tipos e Conhecer os meios mais comuns de Identificar as formas deaçionameritoedesativação dosequípamentos

de emergência ecomuricações fimcionmento sistemas e manuseio

13 Abandono de área Conceitos

Conhecer as técnicas de abandono deárea,saídaorganizada,pontosdeencontroechamadaecontroledepânico



Tabela B.1                                                                           ¢¥ti~

1       --                     ,.",i-"-,,-                `           -Jr         ----         \     ,`"-,-,   ,-,    --           -
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14 Pessoas commobilidadereduzida
Conceitos

Descrever as técnicas de abordagem,cuidadoseconduçãodeacordocomoplanodeemergênciadaplanta

15 Avaliação inicial

Avaliaçâo do
Cc)nhecer os riscos íminentes  os Avaliar e reconhecer os riscos

cenario, mecanismo
meoanismos de lesão, númefo devítimaseoexamefisicodestas Írinentes, os mecanismos de lesão, o

de lesão e número número de vítimas e o exame fisico
de vítimas destas

16 Vias aéreas Causas de obstrução Conhecer os sinais e síntomas deobstruçõesemadultos,criançasebebêsconscienteseinconscientes
Descrever os sinais e sintomas deobstmçõesemadultos,criançase bebês

e liberação conscientes e inconscientes e promoveradesobstrução

17 RCP (reanimação Venfflação artificialecompressãocardíacaextema Conhecer as técnicas de RCP para Praticai. as técnícas de RCPcardíopulmonar) adultos, crianças e bebês

18 Hemorragias Classificação e Descrever as técnicas de hemostasia Aplicar as técnicas de contenção de
tiatamento hemorragias

19 Riscos espeoíficosdaplanta
Conhecimento

Discutir os riscos espeeíflcos e oplanodeemergênciacontraincêndiodaplanta

20 Psicologia em
Conceitos Conhecer a reação das pessoas em

emergências situações de emergência

21 Sistema dç Conceitos e Conhecer os conceitos eprocedimentosrelacionados aosistemadecontroledeincidentes

controle de incidentes procedimentos

22 Emergências
Conceitos e Conhecer as normas e

Aplicar as técnicas para emergências
químicas e procedimentos pro cedimentos relacionados às

químícas e tecnológicastecnológicas emergências químicas e tecnológicas
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Básico

Parte teórica de combate a incêndio: 01 a 14
Teórica de combate a incêndío:  1Práticadecombateaincêndio:2

Parte prática de combate a incêndio: 5, 7, 8, 9, Teórica e prática de primeiros socorros:  1
10,11  e  12

Parte teórica e prática de primeiros socorros: OBS: A apticação da teoría e da prática de primeiros
15,16,17 e 18 (somente grandes hemorragias) socorros para os brigadistas é isenta para a diNisão A-2

(ediflcíos de c[pc[rtamen{os), eniretamo, pode ser aplicada
como complemenío.
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Avançado

Parte teórica de combate a incêndio: 01 a 14,
Teórica de combate a incêncio: 619, 20 e 21.

Parte teórica de primeiros socoiTos:  15,16,17 Prática de combate a incêndio: 8
el8. Teórica de primeiros socoHos: 4
Parte prática de combate a incêndio: 5, 7, 8, 9, Prática de primeiros socorros: 6
10,11  e  12.

Parte prática de primeiros socorros:  15,16,17
el8.

NOTAS:

1. Os módulos podem ser reatizados sepcL].ada]nen:te desde que não haüa prejuízo na contimridade do aprendizado e dct sequência lógíca dci
conteúdo programático.

2.  0 responsá`]el pelo  tretmamen±o  da brigada  deve  adequar  os  coníeúdos  dos módulos  à cargcL horària  aplicáiiel para c:ada nível de
treinamento.

3.  Os  módulos  para  treinameitio  de  brigada  de  incê]ulio,  previstos  na  Tabela  8.3,  são  recomemdativos  e  podem  ser  aplicados  aos
brigadistas comci compleme].to da parte de combaíe a i:ncêndío e da parte de primeiros socoiros.



Tabela B.3 -Conteúdo complementarpara treinamento de brigada (recomendado)        (;ç      '|
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d'

01 AEDmEA
Desffibilação semi-automáticaextema

Conhecer equipamentos semi-automáticosparadesffibilação extema Utilizar equipamentos semi-automáticosparadesffibilação

precoce extema preco ce

02 Estado de choque

Classíficação
Conhecer os sinais, sintomas e Aplicar as técnicas de prevenção e

prevençao etratamento
técnicas de prevenção e tratamento ti`atamento do estado de choque

03 Fraturas
Classificação e Conhecer as flaturas abertas e Aplicar as técnicas de

tratamento fechadas e técnicas de imobílizações imobilizações

04 Ferimentos
Classificação e Identificar os tipos de férimentos Aplicar os cuidados específicos em

úatamento 1ocalízados ferimentos

05 Queimaduas
Classificação e

Conhecer os tipos (témicas, químioaseelétricas)eosgraus(primeiro,segundoeterceiro)dasqueimaduras
Aplicar as técnicas e procedimentos

tratamento de socorro de queimaduras

06 Emergências Reconhecimento e

Conhecer síncope, convulsões, AVC(acidentevascularcerebral),dispneías,cri§eshiperehipotensiva,IAM(infãrioagudodomiocárdio),diabetesehipoglíceria

Aplicar as técnicas de atendimento
clínicas tratamento

0 7 Movimentação ,

Avaliação e técnicas

Conhecer as técnicas de transporte de Aplicar as técnicas de

remoção e transporte vítimas clínicas e traumáticas com movimentação, remoção e

de vítimas suspeita de lesão na coluna vertebral transpcirte de vítima

08 Ferramentas de

Corte,amombamento,

Conhecer as femamentas de Utilizar as ferramentas de

salvamento remoção eiLuminação salvamento salvamento

09 Proteção Conceitos e
Conhecer os procedimentos parautilizaçãodosequipamentosautônomosdeproteçãorespiratória

Utilizar os EPRs
respiratória procedimentos

10 Resgate de vi'timas

Avaliação e técnicas

Conhecer as normas e procedimentos Aplicar as técricas e os

em espaços para resgate de vítimas em espaços equipamentos para resgate de

confinados confinados vítimas em espaços coníinados

11 Resgate de vítimas
Avaliação e técnicas

Conhecer as técnicas para resgate de
Aplicar as técnicas e utilizar osequipamentospararesgatedevítimasemaltüa

em altura vítimas em altura



Anexo C

Questionário de avaliação de brigadista

0 presente questionário  deve  ser aplicado,  durante a realizaçâo  das vistorias,  aos  integrantes  da brigada de incêndio  que

constam iio atestado fomecido.

0 bombeiro vistoriador deve assinalar CERTO, quando a resposta estiver correta, e ERRADO, quando o brigadista errar ou

não responder.

As perguntas devem estar limitadas aos sistemas de proteção contra Íncêndio existentes na edificação.

1 - Onde se localizam as escadas de segurança existentes na edificação?

(                 )           CERTO             (                 )         ERRAD O

2 -As portas corta-fogo de uma escada de segurariça podem pemanecer abertas?

(                 )           CERTO             (                 )         ERRADO

3 - Onde se localiza a centràl de alarme?

(                 )           CERTO             (                 )         ERRADO

4 - Onde se localiza a central de iluminação de emergência?

(                 )           CERTO             (                 )          ERRADO

5 - Onde se localiza a central de detecção de incêndio?

(                 )           CERTO             (                 )         ERRAD O

6 -Cite uma foma correta de acondicionamento da mangueira de incêndio no interior do abrigo:

(                 )           CERTO             (                 )         ERRAD O

7 - Solicito que aponte im acionador manual do sistema de alarme instalado na edificação:

(                 )           CERTO             (                 )         ERRAD O

8 - Solicito que demonstre a localização do registro de recalque:

(                 )           CERTO             (                 )          ERRADO

9 - Solicito que demonstre a foma de acíonamento de um hidrante existente na edificação:

(                 )           CERTO             (                 )         ERRADO

10 -Solicito que demonstre a fomia de fimcionamento do sístema de espuma existente na edificação:

(                 )           CERTO             (                 )         ERRADO

11 -Cíte 3 elementos que fomam o tetraedro do fogo?

(                 )           CERTO             (                 )         ERRADO

12 - Quais são os métodos de extinção do fogo?

(                 )           CERTO             (                 )         ERRAD O

13 - Qual o tipo de extintor existente na edificação ideal para combater incêndio classe A?

(                 )           CERTO             (                 )         ERRAD O

14 - Qual o tipo de extintor existente na edificação ideal para combater incêndio classe 8?

(                 )           CERTO             (                 )          ERRAD O

15 - Qual o tipo de extintor existente na edificação ideal para combater incêndio classe C?

(                 )           CERTO             (                 )         ERRADO



16 -Solicito que demonstre a foma de utilização de um extintor de incêndio existente na edificação:

(                 )           CERTO             (                 )          ERRADO

17 -Qual o telefone para acionamento do Corpo de Bombeiros?

(                )          CERTO             (                )         ERRAI)0

18 - Qual a sequência para análise primária de uma vítima?

(                 )           CERTO             (                 )         ERRADO

19 - Como deve ser realizado a RCP em um adulto?

(                 )           CERTO             (                 )         ERRAD O

20 - Onde se locáliza a chave geral de enerria elétrica da edificação?

(                 )           CERTO             (                 )          ERRAD O

21 - 0 comando seccional (CS) do sistema de chuveiros automáticos deve pemanecer aberto ou fechado?

(                 )           CERTO             (                 )         ERRADO

22 -Solicito que demonstre o procedimento para acionamento manual da bomba de incêndio:

(                 )           CERTO             (                 )          ERRAD O

23 - Como é o acionamento e/ou desativação manual do sistema fixo de gás (C02 ou outrcis)?

(                 )           CERTO             (                 )         ERRAD O

24 -Aponte as rotas de ffiga da edificação:

(                 )           CERTO             (                 )         ERRAD O

Ocupação: End.:

No vistoria:

Nome do avaliado (1)

Nome do aváliado (2)

Data:         /

No Proposta:

NOde

Avaliado (1)

Vistoriador (Avaliador)

acertos_(      )aprovado(     )reprovado

deacertos_(      )aprovado(     )rçprovado

Avaliado (2)

Testemunha



Am,exo D

Tabela D,1 -Etapas para implantação da brigada de incêndio

+____,T____________f_'\l,],l,-,__;T___________:__lí

Desígnando por escrito

_                           __                           _                                _                                        _,{-,,`;1,1\,\",,__                    _                                               _____:_____:

01
Designar o responsável Responsável pela ocupação daSe o responsável pela ocupação da planta não
pela brigada de designar alguém, ele será automaticamente o plantaincêndio da planta responsável pela brigada de incêndio da

planta.

02
Estabelecer a

- estabelecendo a população fixa por

Responsável pela brígada deincêndiodaplanta

pavimento, compartimento ou se€or da plamta;
-estabelecendo o grau de risco de cada setor
da planta;

composição da brigada - verificando no aflexo A,  em quaís dívisõçs
de incêndio cada setor da planta se enquadra;

• defmindo o número de brígadistas por

pavimento, compartimento ou setor, usando o
anexo A

03
Estabelecer oorganograma dabrigadadeincêndio -atendendo aos critérios de 5.3.2 Responsável pela brigada deincêndiodaplanta

04
Selecionar os -atçndendo aos critérios de 5.2 Responsável pela brigada de
candidatos a brígadista incêndio da planta

05
Definir o nível de - usando o anexo A Responsável pela brigada de
treinamento da brigada. incêndio da planta

06
Treinar a brigada naparteteóricaeprátioadeíncêndío - atendendo ao conteúdo programático do

Profissional habilitadoanexo B

07
Treinar a brigada naparteteóricaepráticadepi.imeirossocorros - atendendo ao conteúdo programático do

Proíissional habilitadoanexo 8

08
Divulgar e ldentificar a -atendendo a 5.8.1 Responsável pela brigada de
brígada de incêndio incêndio da planta

09

Disponibilizar Epl esistemade

-atendendo  a 5.4.8  e 5.8.2 Responsável pela brigada de
comunicação para osbrigadistas incêndio da planta

10

Cumprir as atríbuiçõeseospi.ocedimentosbásicosecomplementaresdeincêndio
-atendendo à IT  17 e ao Plano de Emergência.

Brigadistas

11

Realizar reuniõesordinárias,reuniõesextraordináriaseexercíciossimulados
- atendendo ao Plano de Emergência.

Brigada de incêndio

12
Garantir a reciclagemdotreinamentodabrigadadeíncêndio

-atendendo a 5.4.2.2` Responsável pela brigada deincêndiodaplanta

13

Monitorar e analisarcriticamenteo

-atendendo à IT 17 e ao Plano de Emergência. Responsável pela brigada de
ftncionamento dabrigadadeincêndio incêndio da planta



Anexo E

Exemplos de organogramas de brigadas de incêndio

Exemplo 1 - Planta com uma edificação, 1 pavimento e 4 brígadistas.

Exemplo 2 - Planta com uma edificação, 3 pavimentos e 3 brigadistas por pavimento.

Exemplo 3 - Planta com duas edificações, a primeira com 3 pavimentos e 2 brigadistas por pavímento, e a segunda com um

pavimento e 4 brigadistas por pavimento.





Anexo F

Fluxograma de procedimento de emergência da brigada de imcêndío (recomendação)



Lei  n°  11,901/2009



Mensagem de veto

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N° 11.901,  DE 12 DE JANEIRO DE 2009.

Dispõe sobre a profissão de Bombeiro Civíl e dá ou{ras
providências.

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.19  0 exercício da profissão de Bombeiro Civil reger-se-á pelo djsposto nesta Lei.

Art.  29   Considera-se  Bombeiro Civil aquele que]  habilitado  nos termos desta  Lei,  exerça,  em  caráter habi{ual,
função  remunerada  e  exclusíva  de  prevenção e  combate  a  incêndio,  como  empregado  contratado  diretamente  por
empresas  privadas  ou  públicas,  sociedades  de  economia  mista,  ou  empresas  especializadas  em  pre§tação  de
serviços de prevenção e combate a incêndio.

§  19  .(VETADO).

§ 29   No  atendimento  a  sinistros  em  que  atuem,  em  conjunto,  os  Bombeiros  Civis  e  o  Corpo  de  Bombeiros
Militar,  a  coordenação  e  a  direção  das  ações  caberão,  com  exclusividade  e  em  qualquer  hipótese,  à  corporação

_    militar.

Art. 39  .(VETADO).

Art. 49  As funções de Bombeiro Civil são assim classificadas:

1 -Bombeiro Civil, ni'vel básico, combatente direto ou não do fogo;

11  -  Bombeiro  Civil  Líder,  o  formado  como  técnico  em  prevenção  e  combate  a  incêndio,  em  nível  de  ensino
médio] comandante de guarnição em seu horário de trabalho;

[11 -Bombeiro Civil Mestre,  o formado em engenharia com especialização em prevenção e combate  a  incêndio,
responsável pelo Departamento de Prevenção e Combate a lncêndio.

Art. 59  A jornada do Bombeiro Civil é de 12  (doze) horas de trabalho por 36  (trinta e seis) horas de descanso,
num total de 36 (trinta e seis) horas semanais.

Art. 6Q  É assegurado ao Bombeiro CMl:

1 -uniforme especial a expensas do empregador;

11 -seguro de vida em grupo, estipulado pelo empregador;

]11  -adicional  de  periculosjdade de 30°/o  (trinta por cento) do salário  mensal sem  os  acréscimos resu]tantes de
gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa;

lv -o direi{o à recic]agem periódica.

Art. 79  .(VETADO)_

Art. 89  As empresas especializadas e os cursos de formação de Bombeiro Civil,  bem como os cursos técnicos
de  segundo  grau  de  prevenção  e  combate  a  incêndio  qiie  infringirem  as  disposições  desta  Leí,  ficarão  sujeitos  às
seguintes penalidades:

1 - advertência;

11  -,(VETADO).

[11 -proibição temporária de funcionamento;

lv - cancelamento da autorização e registro para funcionar.



Art. 99  As empresas e demais entidades que se +u{ilizem do serviço de Bombeiro Civil poderão firmar convênios
com os Corpos de  Bombeiros Militares dos  Estados,  dos Territórios e do  Distrito Federal,  para assistência técnica a
seus profissionais.

Art.  10. .(VETADO).

Ari.11.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasí]ia,   12   de  janeiro   de 2009;  1889 da [ndependência e 1219 da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Carlos Lupi
João Bernardo de Azevedo Bringel
José Antonio Dias Ticiffoli

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.1.2009
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ACÓRDÃO
(7a   Tuma)
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PROCESSO  N°   TST-AIRR-404-40.2013.5.06.0281

ÀGRAVO   DE    INSTRumNTO   EM   RECURSO    DE
REVISIA.   ADICIONAli  DE   PERICUI.OSIDADE.
BRIGADISTA.     ATIVIDADES    DE    COMBATE    A
INCÊNDIO .  SÚMULA 126 DO TST .  Caso  em que
o  Tribunal  Regional,   com  base  no  laudo
pericial,     manteve     a     condenação     da
Reclamada  ao  pagamento  do  adicional  de
periculosidade,   destacando  que  restou
comprovado  o  exercício pelo  Reclamante
da   função   de   Brigadista,    atuando   na
prevenção de incêndios e no seu combate,
enquadrando-se       a       atividade       como
perigosa   consoante   o   disposto   na   Lei
11.901/2009,      relativa     à     função     de
Bombeiro      Civil.      Desse     modo,      para
acolher    a    tese    recursal    de    que    o
Reclamante  não  atuava  como  Brigadista,
seria    necessário    o    revolvimento    do
contexto  fático-probatório  dos  autos,
procedimento,     contudo,    vedado    nesta
instância extraordinária,  nos termos da
Súmula  126/TST,  cuja  incidência  obsta o
processamento   da   revista.    Agravo   de
instrumento  não  provido.

Vistos,   relatados  e  discutidos  estes  autos  de  Agravo
de  lnstrumento  em Recurso  de  Revista  n°  TST-AIRR-404-40.2013.5.06.0281,
em  que  é  Agravante  USINA TBAPICHE  S .A.   e  Agravado  GEOMÀR RICARDO DA CRUZ .

A  Reclamada   interpõe   agravo   de   instrumento   às   fls.
573/581,  em face  da decisão  às  fls.  567/569,  mediante  a qual  foi  denegado
seguimento  ao  seu  recurso  de  revista.

Comtraminuta  apresentada  às   fls.   591/599.
Dispensada  a  remessa  dos  autos  ao  Ministério  Público

do   Trabalho,    (art.   83,   111,   do  Regimento   lnterno  do   TST)  .
É  o  reiatório.

Firmado  por  assinatura  digital  em  17/06/2015  pelo  sistema  AssineJus  da  Justiça  do  Trabalho,   conforme  MP
2.200-2/2001,   que  instituiu  a  lnfra-Estrutura  de  Chaves  Públicas  Brasileira.
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VOTO

PROCESSO  N°   TST-AIRR-404-40.2013.5.06.0281

1.   coNHEclnmNTo

CONHEÇO  do  agravo  de  instrumento  porque  atendidos  os
pressupostos  legais  de  admissibilidade.

2 . MÉRITO

2.1.   ADICIONAI.  DE   PERICUI.OSIDADE

Eis   o  teor  da  decisão  agravada:

"PRES SUPOSTOS EXTRINSECOS

Trata-se   de  Recurso   de  Revista  interposto   em   face   de   acórdão

proferido em sede de recurso ordinário.
0 apelo é tempestivo (decisão publicada em 26/05/2014 -fl. 218 -e

apresentação das razões em 03/06/2014 -fl. 228).

A representação advocatícia está regulamente demonstrada (fl. 227).
0 preparo foi corretamente efetivado (fls. 248, 256 e 256v).

PRES SUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração,   Verbas   hdenizatórias   e   Beneflcios   /  Adicional   /

Adicional de Periculosidade.

Alegação(ões):
- contrariedade à Súmula n° 460 do STF;

- violação do artigo 5°, inciso 11, da Constituição da República;

-violação do artigo 193 da CLT; e

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insuge-se contra a decisão do Colegiado regional

que manteve a sua condenação ao pagamento do adicional de periculosidade.
Argumenta   que   o   recorrido,   ainda   que   intitulado   bombeiro   civil   ou
brigadista,  não  preenche  os  requisitos   exigidos  pelo  artigo  2°  da  Lei

11,901/2009,  tendo  em  vista  que  não  tem  nenhuma  habilitação  para  o
exercício da fimção. Sustenta que ele não desempenhava tal mister, sendo,

Firmado  por  assinatura  digital  em  17/06/2015  pelo  sistema  AssineJus  da  dustiça  dc>  Trabalho,   conforme  MP
2.200-2/2001,   que  instituiu  a  lnfra-Estrutura  de  Chaves  Públicas  Brasileira.
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tão-somente, acompanhante e ajudante-geral do motorista no caminhão-pipa

ou carro-tanque.
Do  "decisum"  impugnado  exsmgem  os  seguintes  fimdamentos  (fls.

214v/215v):
`(...) 1aborando o autor em condições de risco há o direito

ao adicional previsto no art. 193, § 1°, da CLT, na medida em que
o momento do infortúnio é imprevisível, inclusive porque não se
manifesta  ao   longo   do  tempo,  mas   ocorre   em  frações   de
segundos.   Assim,  justifica-se   a  condenação,   aplicando-se   a
diretriz emanada da Súmula 364, do Colendo TST.

A sentença que julgou procedente o pedido referente  ao
adicional  de  periculosidade  por  considerá-1o  em  consonância
com  a  Lei   11.901/2009,  que  dispõe  sobre  o  pagamento  de
adicional de periculosidade para o brigadista, já que este exerce a
mesma fimção de prevenção a incêndio como o bombeiro civil.

Portanto,   a  decisão   da  Vara,   além  de  se  fimdar  nas
disposições da Lei n° 11.901/2009, também acompanhou a atual
jurisprudência  sedimentada  na  Súmula  n°  364  do  TST,  não
havendo  que se  falar em nulidade por ofensa  ao princípio  da
legalidade  (Constituição  da  República,  art.  5°,  11).  Logo,  as
disposições da Constituição da República (arts.  5°, 11 e 7°, XIII,
XIV, XV e XXVI) foram observadas no que tange à aplicação
das regras que regulamentam o adicional de periculosidade.

Comungo do douto entendimento do juízo a quo, (...)Nada
a reformar na sentença, nesse particulai.. '

Dentro   desse   contexto,   não   vislumbro    a   violação   literal   das

supracitadas normas jurídicas, vez que o julgamento decorreu da análise dos
elementos  de  convicção,  aplicação  da  legislação  infi.aconstitucional  e  do

entendimento sedimentado na Súmula n° 364 do C. TST, sendo certo que a

apreoiação  das  alegações  da parte  recorrente,  como  expostas,  implicaria,

necessariamente, o reexame de fatos e provas.  Tal procedimento encontra

óbice na Súmula n°.  126 do TST e inviabiliza a divergência jurisprudencial

específica (Súmula n°. 296, item 1, TST).

CONCLUSÃO
Diante   do   exposto,   INDEFIRO   o   processamento   do  recurso   de

revista."  (fls.    567/568)

A Agravante  sustenta  que  se  impõe  o  processamento  do
recurso    de   revista,    porquanto   demonstradas    as   violações    legais    e
constitucionais  apontadas,  bem  como  a  ocorrência  de  dissenso  de  teses.
Firmado  por  assinatura  digital  em  17/06/2015  pelo  sistema  AssineJus  da  Justiça  do  Trabalho,   conforme  MP
2.200-2/2001,   qüe  instituiu  a  lnfra-Estrutura  de  Chaves  Públicas  Brasileira.
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Afirma  que  o  Reclamante  não  preenchia  os  requisitos
para   o   deferimento   do   adicional   de  periculosidade,   porquanto  não   se
EraLava   de   "bombeiro   civil   nem   brigadi.sta,    restando   demonstrado   o
atropelo  legal  cometidos  pelas  decisões  pri.mitivas"   {fL.   58L) .

Aponta  a  violação   dos   artigos   5°,   11,   Constituição
Federal,193   da   CLT,    2°   da   Lei   11.901/2009,    Decreto   n°   93.412/86.

Ao   exame.

Anoto,    inicialmente,   que,    em   face   do   princípio   da
delimitação recursal,  não serão objeto de análise os arestos  transcritos
para  comprovar dissenso  de teses na  revista,  porquanto não  renovados  nas
razões  do  agravo  de  instrumento.

Destaco  ainda  que,   nos  termos  do  artigo   896,      c,   da
CLT,    vigente    quando   da   publicação    do    acórdão    regional,    somente    a
ocorrência  de  violação  a  dispositivo  de  lei  federal  ou  da  Constituição
Federal  autoriza  a  admissibilidade  do  recurso  de  revista.   Desse  modo,
inócua,   para  essa  finalidade,   a  alegação  de  ofensa  a  decretos.

Feitos    esses    registros,    assinalo    que    o    Tribunal
Regional,   com base  no  laudo pericial,  manteve  a  condenação  da  Reclamada
ao  pagamento  do   adicional  de  periculosidade,   destacando  que  o   Perito
concluiu pelo exercício de atividades perigosas,  uma vez que o Reclamante
laborava  como  BRIGADISTA,   função  que  enseja  o  pagamento  do  adicional  de

periculosidade  nos   termos   dos   artigos   2°   e   6°   da  l.ei   11.901/2009.
Sobre   o  tema,   ccinsignou   o  Regional:

"Em razão no disposto no art. art. 195, § 2a da CLT, o Juízo de primeiro

grau deteminou a realização de perícia técnica a fim de esclarecer pleito.
E, da análise da referida peça técnica, constato que foi elaborado

em conformidade com as normas técnicas aprovadas pelo Ministério do
Trabalho e Emprego, pois realizado por perito oficial, compreendendo
visita ao local da prestação dos serviços, análise das tarefas executadas e
identificação  da  periculosidade,  tendo  concluído  o  profissional  pela

Firmado  pc>r  assinatura  digital  em  17/06/2015  pelo  sistema  AssineJus  da  Justiça  do  Trabalho,   conforme  MP
2.200-2/2001,   que  instituiu  a  lnfra-Estrutura  de  Chaves  Públicas  Brasileira.
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existência   de   periculosidade   nas   atribuições   do   reclamante,
seguintes termos (fls216):

`0 reclamante desempenhou suas atividades de Aiudante

Geral  fazendo  ius  ao ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
30% do salário nominal. em flmcão de ter exercido as flmcões
inerentes   a   BRIGADISTA.   Com   fimdamentacão   1egal   nos
termos dos artigos 2° e 6°. da Lei  11.901/2009. a ciuàl é devido
adicional de oericulosidade. Delo simDles exercício da Drofissão.
Dara os trabalhadores que exercem fimcões de PREVENCÃO e
COMBATE A INCÊNDI0 onde se evidencia os riscos de vida
em fimcão'

De  acordo  com  entendimento  sedimentado  na  Súmula  n°  364,  do

C.TST, adiante transcrita, o empregado faz jus ao recebimento do adicional

de periculosidade em decorrência da exposição pemanente ou quando, de
forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. 0 vefbete sumular em
evidência apenas excepcionou as hipóteses do contato meramente eventual

(fortuito) ou em epaço de tempo extremamente reduzido.
(Omissis).
No caso em estudo, porénL ]ião se pode considerar que o autor estava

exposto de forma meramente eventual ao agente perigoso, pois o contato não

se dava de modo fortuito e ocasional.

Sobre a matéria, mostra-se oportuna a transcrição das ementas a seguir:

(Olrissis).
A perícia técnica juntada às fls. 212/216 e os esclarecimentos de fls.

226/230  concluíram  pela  periculosidade  nas  atividades  desenvolvidas

p_Q1_Q_±ej2±_mante, brigada contra incêndio. Ressalto que. a reclamada em
sua peça de defesa confimou c_iue "o reclamante trabalhava como ajudante

geral. lotado no setor de tráfego. e sua fimcão consistia em percorrer o campo
da Reclamada a fim de fiscalizar a área na Drevencão de incêndios. e acaso

existisse ciualauer foco. aDagá-1o" Ífls.  1791. Fato também corroborado

testemunha  obreira  às  fls.  165.  in verbis:  "c_i_ue  ele  depoente  era prestava

sçiviçp nq brigada .de incêndio; quç. diariamente ele depoente Ç o rçclamante

trábalhavam no controle de incêndios".

É  certo  que  o  Júízo,   efetivamente,  não  precisa  ficar  adstrito   à

finalização  do  relatório  do  Perito  Técnico,  à  luz  do  Princípio  do  Livre

Convencimento  Motivado  e  da  diposição  contida no  art.  436  do  CPC,

podendo  ele  conclür de modo  diverso,  desde que  o  conteúdo probatório
Firmado  por  assinatura  digital  em  17/06/2015  pelo  sistema  AssineJus  da  Justiça  do  Trabalho,   conforme  MP
2.200-2/2001,   que  instituiu  a  lnfra-Estrutura  de  Chaves  Públicas  Brasileira.
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enseje  grau  de  convencimento  suficiente.  Contudo,  a  caracterização  da

periculosidade é matéria afeta àprova técnica, a teor do art.195 da CLT, pelo

que, à míngua de subsídios outros ®1ausíveis), deve prevalecer a conclusão
ali vertida quanto à existência ou não da periculosidade.

Neste sentido a jurisprudência transcrita a seguir.

(Omissis).
Destarte,  1aborando  o  autor  em  condições  de  risco  há  o  direito  ao

adicional previsto no art. 193, § 1°, da CLT, na medida em que o momento do

infortúnio  é imprevisível, inclusive porque não  se manifesta ao longo do

tempo,   mas   ocorre   em   ffações   de   segmdos.   Assim,   justifica-se   a
condenação,  aplicando-se  a diretriz  emanada da  Súmula 364,  do  Colendo

TST.

A sentença que julgou procedente o pedido referente ao adicional
de   periculosidade   por   considerá-lo   em   consonância   com   a   Lei
11.901/2009,    que    dispõe    sobre    o    pagamento    de    adicional    de

periculosidade para o brigadista, já que este exerce a mesma função de
prevenção a incêndio como o bombeii.o civil.

Portanto, a decisão da Vara, além de se fundar nas disposições da
Lei   n°   11.901/2009,   também   acompanhou   a   atual   jurispi.udência
sedimentada na Súmula n° 364 do TST, não havendo que se falar em
nulidade   por   ofensa   ao   princípio   da  legalidade   (Constituição   da
República,   art.   5°,   11).   Logo,   as   disposições   da   Constituição   da

República (arts. 5°, 11 e 7°, XIII, XIV, XV e XXVI) foram observadas no

que  tange  à  aplicação  das  regras  que  regulamentam  o  adicional  de
pei.iculosidade.

Comungo do douto entendimento dojuízo "a quo", cujos fimdamentos,
com a devida vênia, acresço aos acima expostos, em atenção aos princípios

de celeridade e economia processuais, nos termos que seguem (fls. 245/246):
`SOBBE 0 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE -De

acordo com o Laudo Pericial de fls.  195/202 e esclarecimentos
posteriores, o autor exercia as suas atividades de modo habitual
em condições de risco, já que trabalhava no combate direto e no
controle de  incêndios. No  entendimento  do  Juízo,  o fato  de  o
obreiro  não  ter  feito  curso  específico  de  bombeiro  civil  não
afasta a sua pretensão, pelo conú.ário, reforça-a. Como é cediço,
o  profissional  que  não  recebe  treinamento  está  muito  mais
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exposto aos perigos da atividade do que o profissional habilitado.
Assim,  incumbiria  à  empresa  adotar  todas  as  medidas  para
minimizar os riscos do trabalho (art. 7°, Xxl da CF e art.  157 da
CLT), como a realização de cursos (ou a contratação somente de
pessoas que tivessem feito curso de "brigadista"),  a concessão
dos EPI's adequados, de uniforme especial, treinamento para o
uso  dos  EPI's,  reciclagem,  etc.  Nesse  contexto,  não  há  como
acolher as impugnações da empresa ao Laudo Pericial. 0 fato de
o pedido ter sido  embasado no  art.  193  da CLT  e não na Lei
11.901/2009  também  não  prejudica  a  postulação,  uma  vez
constatada a execução do labor nas condições de periculosidade
previstas  em  Lei.  Por  todo  o  exposto,  defiro  o  adicional  de
periculosidade  para  os  três  últimos  contratos  de  trabalho  do
autor,  no  percentual  de  30%  sobre  o  seu  salário,  nas  épocas
próprias,   com  flmdamento  nos   artigos  2°   e   6°,   111  da  Lei
11.901/2009.

Sobre  a matéria discutida no  presente item,  confira-se  a
seguintetrmscrição:

0 fato de a perícia técnica constatar agente de risco diverso
do apontado na reclamação trabalhista não prejudica o pedido de
adicional  por periculosidade  do  empregado.  0 julgador  pode
conceder  o  adicional  por periculosidade  conforme  constatado
pelo perito, sem caracterizar julgamento "extra petita" (diferente
do  que  foi  requerido  na  petição  inicial)  ou  cerceamento  de
defesa.

Com esse entendimento, o Tribunal Superior do Trabalho
concedeu   adicional   por  periculosidade   a   ex-empregado   da
brigada de incêndio  da Unip  (Sociedade Unificada Paulista de
Ensino Renovado Objetivo). Ele alegou ter soírido exposição a
eletricidade  de   alta  voltagem  no  manuseio  de   extintores   e
hidrantes, mas o laudo pericial apontou exposição a área de risco
por estoque de inflamáveis.

0 presidente da Tuma e relator do Recurso de Revista do
trabalhador, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, explicou que a
verificação de exposição ao risco depende de prova pericial, nos
termos do artigo 195, parágrafo 2°, da CLT. E na medida em que
o empregado nâo possui conhecimentos técnicos suficientes para
especificar o tipo de risco a que está exposto, o julgador pode
deferir o adicional por periculosidade com base nas infomações
do laudo do perito.

De  acordo  com os  autos,  o  a primeira instância  acomeu
integralmente   o   laudo   pericial   e   condenou   a   empresa   ao
pagamento  do  adicional por periculosidade em deconência de
risco  por  inflamáveis.  No  entaflto,  o  Tribunal  Regional  do
Trabalho de São Paulo concluiu que a sentença foi dada fora dos
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1imites juridicos em que a ação foi proposta, o que é vedado por
lei (artigo 460 do CPC).

0 ministro Aloysio esclareceu que, realmente, o juiz não
pode deferir nada além do  que foi pedido  e não pode apreciar
matéria não abordada e que depende de provocação da parte. 0
deferimento de parcela diferente ou além daquela requerida pela
parte  constitui  extrapolação  dos  limites  da  lide  e  deve  ser
contida.

Mas, segundo o relator, na hipótese em discussão, o fato de
o  adicional por periculosidade  requerido  pelo  trabalhador ter
sido  concedido  com  base  em  agente  de  risco  diferente  do
postulado  na  inicial  da  ação  não provocou julgamento  "extra
petita",  como  alegado  pela  Unip.  A  jurisprudência  do  TST
admite que a incorreção do empregado na hora de especificar o
agente  de risco não  deve limitar o trabamo  do perito nem  do
julgador. Com infomações da Assessoria de lmprensa do TST.

RR-65700-64.3003.5.02.0024'

(Omissis).
Nada a refomar na sentença, nesse particular."  ( fls .   534 /538 ,

sem  grifo  no  original) .

É  certo,  pois,   que  a  Corte  Regional,   com  respaldo  na
prova  técnica produzida,  manteve  a  condenação  da Reclamada  ao pagamento
do   adicional   de   periculosidade,    destacando   que   restou   comprovado   o
exercício pelo  Reclamante  da  função  de  Brigadista,  atuando  na prevenção
e   combate   a   incêndios,   enquadrando-se   a   atividade   como   perigosa
termos   da  legislação  pertinente   (Lei   11.901/2009)  .

Ora,  para  acolher  a  tese  recursal  de  que  o  Reclamante
não se sujeitava a condições de risco ou de que não atuava como Brigadista,
seria necessário o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos,
procedimento,  contudo,  vedado nesta instância extraordinária,  nos termos
da  Súmula  126/TST,   cuja  incidência  obsta  o  processamento  da  revista,
inviabilizando  o  exame  das  violações  legais  apontadas.

Anoto    que    eventual    ofensa    ao    art.     5°,     Ii,     da
Constituição   Federal   somente   se   verificaria   de   forma   reflexa,    caso
caracterizada  afronta  a  normas  infraconstitucionais   (Súmula  n°   636  do
Supremo   Tribunal   Federal) .   Desse   modo,   a   alegação   de   afronta   a   esse
dispositivo  não  se  credencia  a  processar  o  recurso  de  revista.

NEGO  PROVIHNTO.
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ISTO   POSTO

ACORDAM   os    Ministros    da    Sétima   Turma   do    Tribunal
Superior  do  Trabalho,   por  unanimidade,   negar  provimento  ao  agravo  de
instrumento .

Brasília,    17   de   Junho   de   2015.

Firmado or  assinatura  di ital    (MP   2.200-2/2001)

DOUGLAS   AI.ENCAR  RODRIGUES
Ministro  Relator
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NR 16 i Atividades e Operações Perigosas (116.000il)

Alterações/AÍualizações:
Poriaria nc' 312/2012
Poriaria n° 1.885/201_3_
Portaria n° 1.078/2014_
Poriaria n° 1.565/2014

16.1.  São  consideradas atividades e operações  perigosas as  constanl:es  dos Anexos
desta  Noma  Regulamentadora  -  NR.  //úem  a/ferado pe/a  Porfar+.a  n°  7.565/2074  -
DOU  14/10/2014)  nlide  Po_rta_ria  n°_ 1.930/2014;   Poriaria   n°   5/2015;   Portar_ia   np_
220/20_15_;   Portaria   n°  943/2015;   Poriaria   n°  946/2015;   Poriaria   n°   1.151/2015.,
Poriaria  n°  1.152/2015  :Poriaria  n°  1.262/2015  e  Portaria  n°  1.286/2015  Efeltos
suspensos)

16.2. 0 exercício de trabalho em condições de periculosidade assegura ao trabalhador
a percepção de adicional de 30%  (trinta por cento),  incidente sobre o salário,  sem os
acréscimos   resultantes   de   gratmcações,   prêmios   ou   pamcipação   nos   lucros   da
empresa.  (116.001 Ú / 11 )

16.2.1. 0 empregado poderá optar pelo adicional  de  insalubridade que porventura  lhe
seja devido.

16.3.    É   f+ucTu'r=dc    àc    cír.prcc€cic    c   =c3   cir.c!!c=tcc    d=c    c:tcgcriac    prcficc!crtcic

16.3  É  responsabilidade  do  empregadcm a  caracterização  ou  a  descaracterização  da
periculosjdade,   mediante   laudo   técnico   elaborado   por   Médico   do   Trabalho   ou
Engenheiro  de  Segurança  do  Trabalho,  nos  temos  do  aí!!gg|Ê§  da  CLT.  Í/fem
a[terado   pela   P_priaria   n°   1.565/2Q1_4   -   DOU    14/10/2014)   Mde   Portaria    n°
1.930/20_1_4_,.     Poriaria   n°   5/2015;   Poriaria   n°   220/2015;   Portaria   n°   943/2015;
Poriaria n° 946/2015;  Poriaria  n° 1.151/2015;  Poriaria  n°  1.152/20|5  :  Por{aria  n°
1.262/2015 e Poriaria n° 1.286/2015 - Efeitos suspensos)

16.4.  0  disposto  no  item   16.3  não  prçjudica  a  ação  fiscalizadora  do  Ministério  do
Trabalho nem a realização ex officio da perícia.

16.5.  Para os fins  desta  Nornia  Regulamentadora  -NR  são  consideradas atividades
ou operações perigosas as executadas com explosívos sujeftos a:

a) degradação químjca ou autocatalítica;

b)  ação  de  agentes  exteriores,  tais  como,  calor,  umidade,  faíscas,  fogo,  fenômenos
sísmicos, choque e atritos.

16.6. As operações  de transporte  de  inflamáveis  [íquidos ou  gasosos  liquefeitos,  em
quajsquer vasilhames e a granel,  são consideradas em  condições  de  pericu[osidade,
exclusão para o transporte em  pequenas quantidades,  até o limfte de 200  (duzentos)
litros   para  os   inflamáveis  líquidos  e   135   (cento  e  trinta  e   cinco)   quilos   para  os
inflamáveis gasosos lk]uefeftos.

16.6.1. As quantidades de inflamáveis,  contidas nos tanques de consumo próprio  dos
veículos, não serão consideradas para efeito desta Norma.



c£.itígr=dcc).

16.7 Para efeMo desta Norma Regulamentadora considera-se líqiiido combustível todo
aquele que possua ponto de fulgor maior que 60 °C (sessenta graus CeLsius) e menor
ou igual a 93 °C (noventa e três graus Cek5ius). ÍJfem a/úerado pe/a Porfar/.a 372/2072
-DOU 26/0312012)

16.8.  Todas  as   áreas   de   risco   previstas   nesta   NR   devem   ser  delimftadas,   sob
responsabilidade do empregador. (116.002Ú / 12)

ANEXO I
ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM EXPLOSIVOS

1. São consideradas atividades ou operações perigosas as enumeradas no Quadro n°
1, Seguinte:

QUADRO No i

ATIVIDADES

a) no armazenamento de
explosivos

b) no transporte de explosivos

c) na operação de escorva dos
cartuchos de explosivos

d) na operação de carregamento
de explosivos

e) na detonação

f) na verificação de detonações
falhadas

g) na queima e destruição de
explosivos deteriorados

h) nas operações de manuseio
de explosivos

ADICIONAL DE 30%

todos os trabalhadores nessa atividade ou
que permaneçam na área de risco.
todos os trabalhadores nessa atividade

todos os trabalhadores nessa atividade

todos os trabalhadores nessa atividade

todos os trabalhadores nessa atividade

todos os trabalhadores nessa atividade

todos os trabalhadores nessa atividade

todos os trabalhadores nessa atividade

2. 0 trabalhador, cuja atividade esteja enquadrada nas hipóteses acima discriminadas,
faz jus  ao  adicional  de  30%  (trinta  por  cento)  sobre  o  salário,  sem  os  acréscjmos
resultantes de gratificações, prêmios ou  participações nos lucros da  empresa,  sendo-
lhe ressalvado o direito de opção por adicional de insalubridade eventualmente devido.

3. São consideradas áreas de risco:

a) nos locais de armazenagem de pólvoras químicas, artifi'cios pirotécnicos e produtos
químicos usados na fabricação de misturas explosivas ou de fogos de artifício, a área
compreendida no Quadro n° 2:

QUADRO N° 2

QUANTIDADE
ARMAZENADA EM QUILOS

1                                                                                 ___       1

mais de 4.500

mais de 45.000

mais de 90.000

até 4.500

até 45.000

até 90.000

FAIXA DE TERRENO DE TERRENO ATÉ A
DISTANCIA MAXIMA DE

45 metros

90 metros

110 metros

180 metros



* Quantidade máxima que não pode ser ultrapassada.

b)  nos  locais  de  armazenagem  de  explosivos  iniciadores,  a  área  compreendida  no
Quadro no 3:

QUADRO No 3

QUANTIDADE ARMAZENADA EM
QUILOS

até 20

mais de

mais de

mais de

mais de

mais de

mais de

até 200

até 900

até 2.200

até 4.500

até 6.800

até 9.000*

FAIXA DE TERRENO ATÉ A DISTÂNCIA
MÁxlMA

75 metros

220 metros

300 metros

370 metros

460 metros

500 metros

530 metros
* Quantidade máxima que não pode ser ultrapassada.

c)   nos   locais   de  armazenagem   de   explosivos   de   ruptura   e   pólvoras   mecãnicas
(pólvora  negra  e  pólvora  chocolate  ou  parda),  área  de  operação  compreendida  no
Quadro no 4:

QUADRO No 4

QUANTIDADE EM QUILOS

até 45

até 90

até 135

até 180

até 225

até 270

até 300

até 360

até 400

até 450

até 680

até 900

até 1.300

até 1.800

FAIXA DE TERRENO ATE A DISTANCIA
MÁXIMA DE

45 metros

75 metros

110 metros

160 metros

200 metros

220 metros

250 metros

265 metros

280 metros

300 metros

310 metros

345 metros

365 metros

405 metros

435 metros



460 metros

480 metros

490 metros

até  11 .300

11.300

13.600

até 13.600

até  18.100

18.100

22.600

34.000

45.300

68.000

até 22.600

até 34.000

até 45.300

até 68.000

até 90.700

510 metros

520 metros

530 metros

570 metros

620 metros

660 metros

700 metros

780 metros

860 metros

1,000 metros

1.100 metros

1.150 metros

1.250 metros

1.350 metros

d)  quando  se  tratar  de  depósitos  barricados  ou  entrincheirados,  para  o  efeito  da
delimitação  de  área  de  risco,  as  distâncias  previstas  no  Quadro  n.°  4  podem  ser
reduzidas à metade;

e) será obrigatória a existência f]'sica de deljmitação da área de risco,  assim entendido
qualquer obstáculo  que  impeça o  ingresso  de  pessoas  não-autorizadas.  (116.003-6  /
12)

ANEXO 2
AT]VIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM ]NFLAMÁVEIS

1. São consideradas atividades ou operações perigosas, conferindo aos trabalhadores
que se dedicam a essas atividades ou operações, bem como aqueles que operam na
área de risco adicional de 30 (trinta) por cento, as realizadas:

QUADRO No 3

na       produção,       transporte,       processamento       e
armazenamento de gás liqüefeito.

no transporte e armazenagem de inflamáveis Iíquidos e

na             produção,
transporte,
processamento    e
armazenamento
de gás liqüefeito.

todos                     os



gasosos   liqüefeitos   e   de   vasilhames   vazios   não-
desgaseificados ou decantados.

nos postos de reabastecimento de aeronaves.

nos    locais    de    carregamento    de    navios-tanques,
vagões-tanques e caminhões-tanques e enchimento de
vasilhames,    com    inflamáveis    li'quidos    ou    gasosos
ljqüefeítos.

nos   locais  de  descarga  de   navios-tanques,  vagões-
tanques e caminhões-tanques com inflamáveis líquidos
ou  gasosos  liqüefeitos  ou  de  vasilhames  vazios  não-
desgaseificados ou decantados.

nos  serviços  de  operações  e  manutenção  de  navios-
tanque,  vagões-tanques,  caminhões-tanques,  bombas
e  vasilhames,   com   inflamáveis   líquidos   ou   gasosos
liquefeitos,      ou      vazios      não-desgaseificados      ou
decantados.

nas   operações   de   desgaseificação,   decantação   e
reparos     de     vasilhames     não-desgaseificados     ou
decantados.

nas operações de testes de aparelhos de consumo do
gás e seus equipamentos.

no   transporte    de    inflamáveis    líquidos    e    gasosos
liqüefeitos em camjnhão-tanque.

no transporte de vasilhames (em caminhões de carga),
contendo  inflamável  li'quido,  em  quantidade  total  igual
ou   superior  a   200   litros,   quando   não  observado   o
disposto nos subitens 4.1  e 4,2 deste anexo.

no transporte  de vasilhames  (em carreta ou  caminhão
de  carga),  contendo  inflamável  gasosos  e  Iíquido,  em
quantidade total igual ou superior a  135 quilos.

nas  operação   em   postos   de  serviço   e   bombas  de
abastecimento de inflamáveis líquidos.

trabalhadores     da
área de operação.

todos                    os
trabalhadores
nessas   atividades
ou  que operam  na
área de risco.

todos                    os
trabalhadores
nessas   atividades
ou  que  operam  na
área de risco.

todos                     os
trabalhadores
nessas   atividades
ou  que  operam  na
área de risco

todos                     os
trabalhadores
nessas   atividades
ou  que  operam  na
área de risco.

Tod os                   os
trabalhadores
nessas   atividades
ou  que  operam  na
área de risco.

Todos                   os
trabalhadores
nessas   atividades
ou  que  operam  na
área de risco.

m oto rista                e
ajudantes.

m oto rista                e
ajudantes

moto ri sta                e
ajudantes.

operador              de
bomba                     e
trabalhadores   que
operam na área de
risco.

2. Para os efeitos desta Norma Regulamentadora -NR entende-se como:

1. Serviços de operação e manutenção de embarcações, vagões-tanques,  caminhões-
tanques, bombas e vasilhames de inflamáveis:

a)  atividades  de  ins,peção,  catliibira`ção,  medii,ção,  contagem  de  estoque  e  col'heita  de
amostra em tanques ou qu,ai'squler vas`jmam'e's' cheiLOs;

b) serviços de vigilância, de airrumaiçã® de vasilhameis vazios não-desgaseificados,  de
bomba§ pr®ipiulsoras em recinto íe'chaidos e die s,u,periiriendência;

c)  atMdadeis  de  manutenção,  repa`ros,  [avagiem,  pintura  de  embarcações,  tanques,
vi,atuira.s de abiastecimento e die qu`a.itsquier vasitlhamies cheios de inflamáveis ou vazios,
não desga'seificados;



d)  atjvidades  de   desgaseificação   e   lavagem   de   embarcações,   tanques,   viaturas,
bombas  de  abastecimento  ou  quaisquer vasilhames  que  tenham  contido  inflamáveis
líquidos;

e)  quaisquer outras  atividades  de  manutenção  ou  operação,  tais  como:  serviço  de
almoxarifado,  de escritório,  de  laboratório de  inspeção  de  segurança,  de  conferência
de estoque, de ambulatórío médico. de engenharia, de oficinas em geral, de caldeiras,
de  mecânica,  de eletricidade,  de soldagem,  de enchimento, fechamento e arrumação
de quaisquer vasilhames com substâncias consideradas inflamáveis, desde que essas
atividades sejam executadas den{ro de áreas consideradas perigosas, ad  referendum
do Ministério do Trabalho.

11. Serviços de operação e manutenção de embarcações, vagões-tanques, caminhões-
tanques e vasilhames de inf]amáveis gasosos liquefeitos:

a) atividades de inspeção nos pontos de vazamento eventual  no sistema de depósito
de distribuição e de medição de tanques pelos processos de escapamento direto;

b) serviços de superintendência;

c)   atividades   de   manutenção   das   instalações   da   frota   de   caminhões-tanques,
executadas  dentro  da  área  e  em  torno  dos  pontos  de  escapamento  normais  ou
eventuais;

d) atividades de  decantação,  desgaseificação,  lavagem,  reparos,  pinturas  e  areação
de tanques, cilindros e botijões cheios de GLP;

e) quaisquer outras atMdades de  manutenção ou  operações,  executadas dentro das
áreas consideradas perigosas pelo Ministério do Trabalho.

111. Armazenagem de inflamáveis líquidos, em tanques ou vasilhames:

a) quaisquer atividades executadas dentro da bacia de segurança dos tanques;

b) arrumação de tambores ou  latas ou  quaisquer outras  atividades executadas dentro
do prédio de armazenamento de inflamáveis ou em recintos abertos e com vasilhames
cheios inflamáveis ou não-desgaseificados ou decantados.

IV. Armazenagem de inflamáveis gasosos liquefeitos, em tanques ou vasilhames:

a)  arrumação  de  vasilhames  ou  quaisquer  outras  atividades  executadas  dentro  do
prédio  de  armazenamento  de  inflamáveis  ou  em  recintos  abertos  e  com  vasilhames
cheios de inflamáveis ou vazios não desgaseificados ou decantados.

V.  Operações  em   postos  de  serviço  e  bombas  de  abastecimento  de  inflamáveis
líquidos:

a)   atividades   ligadas   direl:amente   ao   abastecimento   de   viaturas   com   motor   de
explosão.

Vl.   Outras  atividades,   tais   como:   manutenção,   lubrificação,   lavagem   de  viaturas,
mecânica,  eletricidade,  escritório  de vendas e  gerêncía,  ad  referendum  do  Ministério
do Trabalho.

Vll. Enchimento de quaisquer vasilhames (tambores, [atas),  com inflamáveis líqujdos:

a) atividades de enchimento, fechamento e arrumação de latas ou caixas com latas.

Vlll.   Enchimento   de    quaisquer   vasilhames    (cilindros,    botijões)   com   inflamáveis
gasosos liquefeitos:

a) atividades de  enchimento,  pesagem,  inspeção,  estiva e arrumação de  cilindros  ou
botijões cheios de GLP;

b) outras atividades executadas dentro da área considerada perigosa,  ad  referendum



do Ministério do Trabalho.

3. São consideradas áreas de risco:

ATIVIDADE

Poços  de  petróleo  em  produção
de gás.

Un dade  de  processamento  das
refinarias.

Outros  locais  de  refinaria  onde
se     realizam operações Com
inflamáveis em      estado de
volatilização  ou  possibilidade  de
volatilização decorrente  de  falha
ou    defeito dos    sistemas de
segurança   e fechamento das
válvulas.

ÁREA DE RISCO

círculo com raio de 30 metros,  no mi'nimo,
com centro na boca do poço.

Faixa de 30 metros de largura, no mínimo,
contornando a área de operaçao.

Faixa de 15 metros de largura, no mínimo,
contornando a área de operação.

Tanques de inflamáveis líquidos

Tanques elevados de inflamáveis
gasosos

Carga e descarga de inflamáveis
líquidos    contidos    em     navios,
chal:as e batelões.

Abastecimento de aeronaves

Enchimento      de      vagões      -
tanques  e  caminhões  -  anqiies
com inflamáveis líquidos.

Toda a bacia de segurança

Círculo  com  raio  de 3  metros  com  centro
nos    pontos    de    vazamento    eventual
(válvula registros, dispositivos  de medição
por escapamento, gaxetas).

Afastamento  de   15  metros  da  beira  do
cais,  durante  a  operação,  com  extensão
correspondente     ao     comprimento     da
embarcação.

Toda a área de operação.

Círculo com raio de 15 metros com centro
nas bocas de enchimento dos tanques.

Círculo com 7,5 metros centro nos pontos
de     vazamento     eventual     (válvula     e
registros).

Círculos   com   raio   de   15   metros   com
centro nos bicos de enchimentos.

Círculo   com   raio   de   7,5   metros   com
centro nos bicos de enchimento.

Toda a área interna do recinto.

Enchimento  de  vagões-tanques
e                       caminhões-tanques
inflamáveis gasosos liquefeitos.

Enchimento  de  vasilhames  com
inflamáveis gasosos liquefeitos.

Enchimento  de  vasilhames  com
inflamáveis   Iíquidos,   em   locais
aberios.

Enchimento  de  vasilhames  com
inflamáveis  li'quidos,   em   recinto
fechado.

Manutenção         de         v aturas-
tanques,  bombas  e  vas hames
que         Gontinham         inf amável
líquido.

Desgaseificação,   decantação   e
reparos     de vasilhames não
desgaseificados  ou  decantados,
utilizados      no transporte de
inflamáveis.

Testes      em aparelhos de
consumo     de gás e Seu§
equipamentos.

abastecimento de inflamáveis

Local de operação,  acrescido de faixa de
7]5  metros  de  largura  em torno  dos  seus
pontos externos.

Local da operação, acrescido de faixa  de
7,5  metros de  largura em torno dos seus
pontos externos.

Local  da operação,  acrescido  de faixa  de
7,5  metros de  largura  em torno dos seus
pontos extremos.

Toda a área de operação, abrangendo,  no
mínimo,  círculo  com  raio  de  7,5  metros
com centro no  ponto  de  abastecimento  e
o  círculo  com  raio  de  7,5  metros   com
centro  na   bomba   de  abastecimento  da



Armazenamento  de  vasilhames
que       contenham       inflamáveis
líquidos        ou        vazios        não
desgaseificados  ou  decantados,
em locais abertos.

Armazenamento  de  vasilhames
que       contenham       inflamáveis
líquidos        ou        vazios        não
desgaseificados,  ou  decantados,
em recinto fechado.

Carga e descarga de vasilhames
contendo inflamáveis líquidos ou
vasilhames           vazios           não
desgaseificados  ou  decantados,
transportados pôr navios,  chatas
ou batelões.

viatura  e  faixa  de  7,5  metros  de  largura
para ambos os lados da máquina.

Faixa  de  3  metros  de  largura  em  torno
dos seus pontos externos,

Toda a área interna do recinto.

Afastamento de 3 metros da beira do cais,
durante    a    operação,     com     extensão
correspondente     ao     comprimento     da
embarcação.

4 - Não caracterizam periculosidade, para fins de percepção de adicional:

4.1    -   o   manuseio,   a   armazenagem   e   o   transporte   de   Iíquidos   inflamáveis   em
embalagens certificadas, simples,  compostas ou  combinadas,  desde que obedecidos
os  limites  consignados  no  Quadro  1  abaixo,  independentemente  do  número  total  de
embalagens manuseadas, armazenadas ou transportadas, sempre que obedecidas as
Normas   Regulamentadoras  expedidas   pelo   Ministério  do   Trabalho   e   Emprego,   a
Norma  NBR  11564/91  e a  legislação sobre  produtos  perigosos  relativa  aos  meios  de
transporte utilizados;

4.2 -  o  manuseio,  a  armazenagem  e  o  transporte  de  recipientes  de  até  cinco  litros,
lacrados na fabricação, contendo líquidos inflamáveis,  independentemente  do número
total   de   recipientes   manuseados,   armazenados   ou   transportados,   sempre   que
obedecidas  as  Normas  Regulamentadoras  expedidas  pelo  Mnistério  do  Trabalho  e
Emprego  e  a  legislação  sobre  produtos  perigosos  relativa  aos  meios  de  transporte
utilizados.

QUADRO I



Bombonas

Aço ou Alumínio 120 kg 120 kg 120 kg

Plástico 1 20 kg 120 kg 120 kg

Embalagens Simples

Tambores

Aço, tampa não removível

Aço, tampa removível

Alumi'nio, tampa não
removi'vel

Alumínio, tampa removível

Outros metais, tampa não
removível

Outros metai§, tampa
removível

Plástico, tampa não
removível

Plástico, tampa removi'vel

Bombonas

Aço, tampa não removi'vel

Aço, tampa removível

Alumínio, {ampa não
removível

Alumínio, tampa removível

Outros metais, tampa não
removível

Outros metais, tampa
remov]'vel

Plástico, tampa não
removível

Plástico, tampa removível

Grupo de
Embalagens*I

Grupo de
Embalagens*Il

Grupo de
Embalagens*Ill

450L

250 L**

250 L**

250 L**

250 L**

450L

60 L**

60L

Capacidade Máxima para Embalagens de Li'quidos lnflamáveis

Embalagens Compostas

Plástico com tambor externo de
aço ou alumínio

Plástico com tambor extemo de
fibra, p]ástico ou compensado

Plástico com engradado ou
caixa externa de aço ou
alumi'nio ou madeira externa ou

Grupo de
Embalagens*l

Grupo de
Embalagens*ll

Grupo de
Embalagens*lllHiiiiliEiEHfi

TITITfl



Vidro com tambor externo de
aço,  alumi`nio, fibra,
compensado, plástico flexível
ou em caixa de aço, a[iimínio,
madeira, papelão ou
compensado

* Conforme definições NBR 11564 -ABNT.
** Somente para substâncias com viscosidade maior que 200 mm2 /seg.

ANEXO 3
(Anexo incluído pela Portaria n° 1.885/2013 -DOU 03/12/2013)

oAUT#DSAE5ÊÉEcPEPsED¥3{?oELSÊÃ5fiGF?sÊâÊ&3gATJES#Ê8fRRo°FYSBs?Ê&Js
DE SEGURANÇA PESSOAL OU PATRIMONIAL

1.  As  atMdades  ou  operações  que  impliquem  em  exposição  dos  profissionais  de
segurança pessoal ou patrimonial a roubos ou outras espécies de violência física são
consideradas perigosas.

2.    São    considerados    profissionais    de    segurança    pessoal    ou    patrimonial    os
trabalhadores que atendam a uma das seguintes condições:

a)  empregados  das  empresas  prestadoras  de  serviço  nas  atMdades  de  segurança
prívada   ou   que   integrem   serviço   orgânico   de   segurança   privada,   devidamente
registradas  e  autorízadas  pelo  Ministério  da  Justiça,  conforme  Lei  7102/1983  e  suas
aHerações posteriores.

b)  empregados  que  exercem  a  atividade  de  segurança  patrimonial  ou  pessoal  em
instalações metroviárias, ferroviárias, portuárias,  rodoviárias, aeroporiuárias e de bens
públicos, contratados diretamente pela administração públíca direta ou indireta.

3.  As  atividades  ou  operações  que  expõem  os  empregados  a  roubos  ou  outras
espécies de violência física, desde que atendida uma das condições do ftem 2, são as
cmnstantes do quadro abaixo:

ATIVIDADES OU
OPERAÇÕES

Vigilância patrimonial

Segurança de eventos

Segurança                 nos
transportes coletivos

Segurança ambiental  e
florestal

Transporte de valores

Escolta armada

Segurança pessoal

DESCRIÇÃO

Segurança patrimonial e/ou pessoal na preservação do patrimônio
em   estabelecimentos   públicos   ou   privados   e   da   incolumidade
fi'sica de pessoas.

Segurança   patrimonial   e/ou   pessoal   em   espaços   públicos   ou
privados, de uso comum do povo.

Segurança  patrimonial  e/ou  pessoal  nos  transportes  coletivos  e
em suas respectivas instalações.

Segurança patrimonial e/ou  pessoal em áreas de conservação de
faiina, flora natural e de reflorestamento.

Segurança na execução do serviço de transporie de valores.

Segurança no acompanhamento de qualquer tipo de carga ou  de
valores.

Acompanhamento e proteção  da  integridade  física  de  pessoa  ou
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Superv são/fiscalização
Operacional

Telemonitoramento       /
telecontrole

de grupos.

Supervisão  e/ou  fiscalização  djreta  dos  locais  de  trabalho  para
acompanhamento e orientação dos vigilantes.

Execução  de  controle  e/ou  monitoramento  de  locais,  através  de
sistemas eletrônicos de segurança.

ANEXO 4
{Anexo lncluído pela Pp_ti_aria n° 1.078/2014 -DOU 17/01/2014)

ATIVIDADES E OPEFUÇÕES PERIGOSAS COM ENERGIA ELÉTRICA

1. Têm direito ao adicional de periculosidade os trabalhadores:

a) que  executam  atividades ou  operações  em  instalações  ou  equipamentos  elétricos
energizados em alta tensão;

b)  que  realizam  atividades  ou  operações  com  trabalho  em  proximidade,  conforme
estabelece a NR-10;

c)  que  realizam  atMdades  ou  operações  em  instalações  ou  equipamentos  elétricos
energizados  em  baixa  tensão  no  sistema  elétrico  de  consumo  -  SEC,  no  caso  de
descumprimento do item JQ=2ji e seus subitens da D!BJJ2 - Segurança em  lnstalações
e Serviços em Eletricidade;

d) das empresas que operam em instalações ou equipamentos integrantes do sistema
elétrico  de  potência  -  SEP,  bem  como  suas  contratadas,  em  conformidade  com  as
atividades e respectivas áreas de risco descritas no g!±aÉ]:gJ deste anexo.

2. Não é devido o pagamento do adicional nas seguintes situações:

a)  nas  atividades  ou  operações  no  sistema  elétrico  de  consumo  em  instalações  ou
equipamentos elétricos desenergizados e liberados para o trabalho,  sem possibilidade
de energização acidental, conforme estabelece a D!BjJ2;

b) nas atividades ou operações em instalações ou equjpamentos elétricos alimentados
por extrabaixa tensão;

c) nas atividades ou operações elementares realizadas em  baixa tensão, tais como o
uso  de  equipamentos  elétricos  energizados  e  os  procedimentos  de  ligar  e  desligar
circuitos  e]étricos,  desde  que  os   materiais   e  equipamentos  elétricos  estejam  em
conformidade    com    as    normas    técnicas    oficiais    estabelecidas    pelos    órgãos
competentes e] na ausência ou omissão destas, as normas internacionais cabíveis.

3.   0  trabalho   intermitente   é   equiparado   à   exposição   permanente   para   fins   de
pagamento   integral   do   adicional   de   periculosidade   nos   meses   em   que   houver
exposição,  excluída  a  exposjção  eventual,  assim  considerado  o  caso fortuito  ou  que
não faça parte da i.otina.

4. Das atividades no sistema elétrico de potência i SEP,

4.1  Para os efeitos deste anexo entende-se como atMdades de construção,  operação
e  manutenção  de  redes  de  linhas  aéreas  ou  subterrâneas  de  alta  e  baixa  tensão
integrantes do SEP:

a)  Montagem,  instalação,  substituição,  conservação,  reparos,  ensaios  e  testes  de:
verificação,  inspeção,  Ievantamento,  supervisão  e  fiscalização;  fusi'veis,  condutores,
para-raios,  postes,  torres,  chaves,  muflas,  isoladores,  transformadores,  capacitores,
medidores,   reguladores   de   tensão,   religadores,   seccionalizadores,   carrier   (onda
portadora  via  linhas  de  transmissão),  cruzetas,  relé  e  braço  de  iluminação  pública,
aparelho  de  medição  gráfica,  bases  de  concreto  ou  alvenaria  de  torres,  postes  e
estrutura de sustentação de redes e linhas aéreas e demais componentes das redes
aéreas;



b) Corte e poda de árvores;

c) Ligações e cortes de consumidores;

d) Manobras aéreas e subterrâneas de redes e linhas;

e) Manobras em subestação;

f) Testes de curto em linhas de transmissão;

g) Manutenção de fontes de alimentação de sistemas de comunicação;

h) Leítura em consumidores de alta tensão;

1)  Testes  elétricos  em  instalações  de  terceiros  em  faixas  de  linhas  de  transmissão
(oleodutos, gasodutos etc);

m) Pintura de estruturas e eqLiipamentos;

n)  Verificação,   inspeção,   inclusive  aérea,  fiscalização,   levantamento   de  dados   e
supervisão de seMços técnicos;

o)   Montagem,   instalação,   substituição,   manutenção   e   reparos   de:   barramentos,
transformadores, disjuntores, chaves e seccionadoras, condensadores, chaves a óleo,
transformadores   para   instrumentos,   cabos   subterrâneos   e   subaquáticos,   painéis,
circuitos  elétricos,  contatos,  muflas  e  isoladores  e  demais  componentes  de  redes
subterrâneas;

p)  Construção  civil,  instalação,  substituição  e  [impeza  de:  valas,  bancos  de  dutos,
dutos, condutos, canaletas, galerias, túneis, caixas ou poços de inspeção, câmaras;

q)  Medição,  verificação,   ensaios,   testes,   inspeção,   fiscalização,   Ievantamento   de
dados e supervisões de serviços técnicos.

4.2 Para os efeitos des±e anexo entende-se como atividades de construção,  operação
e manutenção nas usinas, unidades geradoras, subestações e cabinas de distribuição
em operações, integrantes do SEP:

a) Montagem,  desmontagem,  operação  e conservação de:  medidores,  relés, chaves,
disjuntores  e  religadoras,  caixas  de  controle,   cabos  de  força,   cabos  de  controle,
barramentos,  baterias  e  carregadores,  transformadores,  sistemas  antiiincêndio  e  de
resfriamento, bancos de capacitores, reatoresj reguladores, equipamentos eletrônicos,
eletromecânico e eletroeletrônicos, painéis, para-raios, áreas de circu[ação, estruturas-
suporte e demais instalações e equipamentos elétricos;

b)  Construção  de:  valas  de  dutos,  canaletas,  bases  de  equipamentos,  estruturas,
condutos e demais instalações;

c) Serviços de limpeza] pintura e sinalização de instalações e equipamentos elétrjcos;

d) Ensaios, testes, medições, supervisão, fiscalizações e levantamentos de circuitos e
equipamentos elétricos, eletrônicos de telecomunicações e telecontrole.

QUADRO 1

AT I V I D A D E S ÁREAS DE RISCO

1.  Atividades,  constantes  no  jtem  4íl,  de
construção,  operação  e  manutenção  de
redes  de  linhas  aéreas  ou  subterrâneas
de   alta   e   baixa  tensão   integrantes   do
SEP,   energizados   ou   desenergizado§,
mas   com   possibilidade   de   energização

a)          Estrutu ras,          condutores          e
equipamentos     de    linhas    aéreas     de
transmissão,           subtransmissão           e
distribuição,      incluindo     plataformas     e
cestos aéreos usados para execução dos
trabalhos;
b)       Pátio   e    salas   de   operação    de



acidental ou por falha operacional.
1.

subestações;
c) Cabines de distribuição;
d)          Estruturas,          condutores          e
equipamen{os     de     redes     de     tração
elétrica, incluindo escadas,  plataformas e
cestos aéreos usados para execução dos
trabalhos;
e)  .Valas,   bancos   de   dutos,   canaleta§,
condutores,  recintos  intemos  de  caixas,
poços   de   inspeção,   câmaras,   galerias,
túneis,  estruturas  terminais  e  aéreas  de

SupÁer:íac:e ::àr:SeE::ge:t:s;ríos,  ,agos  e
mares.

11. Atividades,  constantes  no  item  4.2,  de
construção,  operação e manutenção na§
usinas, unidades geradoras, subestações
e  cabinas de distribuição  em  operações,
integrantes   do    SEP,    energizados    ou
desenergizados,  mas  com  possibilidade
de  energização  acidental   ou   por  falha
operacjonal.

a)   Pontos   de   medição e   cabinas   de
distribuição, inclusive de consumidores;
b) Salas de controles, casa de máquinas,
barragens de usinas e      unidades
geradoras;
c)    Pátios e   salas   de operações   de
subes{ações,  inclusive consumidoras.

111.     Atividades     de     inspeção,     testes,
ensaios,  calibração,  medição  e  reparos
em  equipamentos  e  materiais  elétricos,
eletrônicos,       eletromecânicos      e       de
segurança     individual     e     coletiva     em
sis{emas  elétricos  de  potência  de  alta  e
baixa tensão.
1.

a)  Áreas  das  oficinas  e  laboratórios  de
testes e manutenção elétrica, eletrônica e
eletromecânica    onde    são    executados
testes,  ensaios,  calibração  e  reparos  de
equipamentos  energizados  ou  passi'veis
de energização acidental;
b) Sala de controle e casas de  máquinas
de usinas e unidades geradoras;
c)    Pátios    e    salas    de    operação    de
subestações, inclusive consumidoras;
d)   Salas   de   ensaios   elétricos   de   alta
tensão;
e)   Sala   de   controle   dos   centros   de
operações.

IV.     Atividades     de     treinamento     em
equipamentos  ou  instalações  integrantes
do SEP, energizadas ou desenergizadas,
mas  com   possibilidade  de  energização
acídental ou por falha operacional.

a)  Todas  as  áreas  descritas  nos  itens
anterjores

ANEXO 5
(Anexo incluído pela Poriaria n° 1.565/2014 -DOU 14/10/2014)

ATIVIDADES PERIGOSAS EIVI MOTOCICLEIA
Vide Poriaria n° 1.930/2014;, Portaria n° 943/2015; Portaria n° 946/29|__5_; Poriaria n°
1.151/2015., Poriaria n° 1.152/2015 ; Poriaria n° 1.262/2015 e PfHriaria n° 1.286/2015

1. As atividades  laborais com  utilização de motocicleta ou  motoneta  no deslocamento
de trabalhador em vias públicas são consideradas perigosas.

2. Não são consideradas perigosas, para efeito deste anexo:

a) a  utilização de  motocicleta ou  motoneta exclusivamente  no  percurso  da  residência
para o local de trabalho ou deste para aquela;

b) as atividades em veículos que não necessftem de emplacamento ou que não exijam
carteira nacional de habmação para conduzHos;

c) as atividades em motocicleta ou motoneta em locais privados.

d)  as  atMdades  com   uso  de  motocicleta  ou  motoneta  de  forma  eventual,   assim
considerado  o  fortufto,  ou  o  que,  sendo  habftual,  dá-se  por  tempo  extremamente
reduzido.



Coordenadoria de Normas, Jurisprudência e Divulgação
Última atualização em 01/10/2015



Í,`,      t}         E,         `,,     r,*:Ei

Sàe&S#àffiüFffi£#ÂF&AffAWíiU#"§ã3iP#ffiÂL®Eü§#§úÊ==ÁÁm

PALÁGIO DA UBERDADE

E M  E  N  E) A ®1

Ao Pr®j®tG c!e Resoiuçã® n° 002/2019, que institui a Brigada

de  inGêr;di® da  Câmara  Mimicipa! de JÊãc:areí

ÂB*Êig®  fi°®  0  ariigo  3° dü  projeto £m  epígrafe  passa  a  Éer a

seguinte redação:

Artigo    3°    A    Brigacía    cle    Íncêndio    será    composta    pçjr

S#ivici\ores  €Í@SigíÊadcí`S  pE3Ia  F3`resicíência  do   Legislativcj,   devic!amente   Gapacitacíos,   qu€±

atE]arãí.E  :sÊ±i.í`t  pi.iÊjtiíE#  cías  ati¥ic]ã3rdes  inerentes  a  Seijs  c:ai-gc3S  e  fic;arãcS  St}!j  a  c!ireçãcj  de

um  GÜ{*f.q'^~S€méÊdc3r cfle  brigada,  também  cíesignado  peía  Presidémsia`

PçÊrágrafo  Único.  0  sewidor  int®grante  da  BÍ.igada  cíísverà

fíeqLi®ii{ãr  a.s  {`eLi{Ãiãe`# e cuisç}s de #íàpac:it:ação re!ativcjs &o cíesempeiih# das  atrib!}içõeS

L-Á'ürr€S`SFm3nd#n*®S.

AFÉig®  2°'.  Fica  suprimic!o .o  parágrafo  único  constante  dc!

àjHÊiçí{j  7®  tiü  PrSjetci em  €`.`pígFé#®.
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Projeto de Resolução n° 002/2019

Emer\+a'. Emenda à  Projeto de Resolução

de     iniciativa     da     Mesa     Diretora     do

Legislativo    que    institui    a    Brigada    de

lncêndio da Câmara  Municipal de Jacareí.

Constitucionalidade.                       Legalidade.

Possibilidade. Adequações.

PARECER N° 156/2019/SAJ/JACC

RELATÓRIO

Trata-se  de  Emenda  Parlamentar  (n°  01)  a  Projeto

de Resolução de autoria da Mesa Diretora do Legislativo, o qual visa instituir

a Brigada de lncêndio da Câmara Municipal de Jacareí

Em  suma,  a  propositura  acessória  objetiva  suprimir

disposições veiculadas no projeto original.

FUNDAMENTAÇÃO

Remetida a esta Secretaria de Assuntos Jurídicos a

fim  de  que  seja  examinada  a  pertinência  constitucional,  Iegal  e jurídica  da

sobred-fta   propositura   acessória,   verifica-se   que   ela   não   comDromete   o

Projeto  e  ainda  padroniza  o  método  de  seleção  dos  futuros  brigadistas,

evitando-se discrímen injustificado.
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Deste    modo,    reiterando   o   teor   do    parecer   n°

144/2ql 9/SAJ/\/VTBM (fls.  07/10) no trecho aprovado, conforme despacho de

fl.  11/1)4,  conclui-se  pela  possibilidade de válido  prosseguimento da  Emenda

n° 01, ante sua conformidade com o ordenamento jurídico vigente.

'                                   CONCLUSÃO

Ante o exposto,  conclui-se que a Emenda n° 01  não

possuji   qualquer   mácu]a   do    ponto    de   vista   jurídjco,    sendo,    portanto,

plenariente constjtucional, legal e jurídica, estando APTA a ser apreciada em

p,enárió.

Nesse   contexto,    a    Emenda    n°   01    deverá   ser

previamente submetida à Comissão de Constituicão e Justica (art. 33, Rl).

Para aprovação da emenda,  que ocorrerá apíç§ do

projeto em si,  conforme previsto pelo artigo  125,  § 3°,  do Regimento  lntemo,
1

se exiSe o voto favorável  da  maioria §jmp!ÊÊ dos  membros  da Câmara,  em

tumo ±±pÉçg de discussão, nos temos do Regimento lntemo.
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